
PROCESSO Nº. 103/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 020/2018
EDITAL Nº. 083/2018

REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Tarumã, com sede na Rua Aroeira, 482, Vila das Árvores,
telefone/fax (0XX18) 3373 – 4500, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo,
mediante a Presidente da Comul e Pregoeira, designada pelos Decretos nº. 1843/2018 de 02
de janeiro de 2018 e 1.740/2017, de 02 de janeiro de 2017, torna público, para
conhecimento dos interessados, que estará realizando “PREGÃO ELETRÔNICO” do tipo
MENOR PREÇO DO LOTE com reserva de cota para Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificado no Anexo I deste
Edital – Termo de Referência, em conformidade a Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Federal nº. 3.555/2000, Decreto Federal nº. 5.450/2005, Decreto Municipal nº.
803/2007 e, subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei
Complementar n°. 123/06 e suas posteriores alterações, bem como as condições a seguir
estabelecidas.

1 - PREÂMBULO

1.1. A sessão pública será processada e conduzida pela Pregoeira com o auxílio da Equipe
de Apoio designados nos autos do processo em epígrafe, mediante inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “licitações” constante
na página eletrônica do Banco do Brasil S.A. (www.licitacoes-e.com.br) nos seguintes prazos
e condições:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 06 de agosto de 2018, às 08h30.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 06 de agosto de 2018, às 08h35.

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: dia 06 de agosto de 2018, às 08h45.

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br (acesso identificado no link - licitações)

1.2. O fornecedor deverá observar as datas e horários limites previstos para a abertura das
propostas atentando-se também para a data e horário para o início da disputa.

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente
transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de
nova comunicação.

1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e
anexos, que dele fazem parte integrante.

2 - OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição eventual de
Materiais Odontológicos, conforme especificações contidas no ANEXO I – Termo de
Referência.

2.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas em “NOTA DE EMPENHO”, e
emitida a autorização de entrega.
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2.3. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar aquisição que deles
poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada à preferência
ao beneficiário do Registro, em igualdade de condições.

2.4. A quantidade prevista no Termo de Referência tem caráter meramente estimativo para
o período a ser registrado.

2.5. Após a fase de lances e envio das propostas e habilitação, o pregão será suspenso para
que as licitantes vencedoras apresentem obrigatoriamente, no prazo de 03 (três) dias úteis,
as amostras dos respectivos itens (VIDE ANEXOS IV e V), sob pena de rejeição da proposta
na fase de aceitação.

2.5.1. As amostras a serem entregues pelas licitantes vencedoras deverão estar
devidamente etiquetadas, em sua embalagem original, com os respectivos dados do
Fornecedor (nome, endereço completo) e o numero do item a qual pertence o produto, a
fim de que possamos aferir com precisão a especificação do objeto.

2.5.2. A empresa classificada em primeiro lugar deverá apresentar a amostra à Equipe
Técnica, na Prefeitura Municipal de Tarumã, sito a Rua Aroeira, nº. 482, – Vila das Árvores,
Tarumã SP, Cep 19820-000, para analise. A amostra será analisada dentro da especificação
solicitada, bem como se atende com eficácia ao fim a que se destina.

2.5.3. As empresas que cotarem as marcas homologadas (VIDE ANEXO IV), NÃO
necessitarão enviar amostra, devido os referidos produtos já serem utilizados por esta
municipalidade, com grande aceitabilidade por parte dos usuários, de acordo com o
princípio da economicidade e com o princípio constitucional da eficiência da
Administração Pública.

2.5.4. A amostra poderá ser aberta e manuseada, sendo devolvida à empresa licitante no
estado em que se encontrar ao final da análise técnica efetuada pela Equipe Técnica.

2.5.5. A amostra será analisada dentro da especificação solicitada, bem como se atende
com eficácia ao fim a que se destina. A análise e avaliação das amostras serão norteadas
pelo atendimento das características e compatibilidades técnicas, em especial no que
tange aos padrões de qualidade e desempenho pretendidos e requeridos, de tal modo que
o Município tenha elementos para subsidiar sua decisão quanto à relação custo x benefício
do produto que melhor atenda suas necessidades.

2.5.6. A amostra que apresentar padrão inferior de qualidade durante a referida análise terá
o item imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas
no Edital.

2.5.7. A amostra que obtiver aprovação e for a vencedora do item permanecerá na
Prefeitura, até que seja efetivada a entrega do bem pelo licitante, a fim de ser com esta
comparada.

2.5.8. As amostras rejeitadas deverão ser RETIRADAS, no prazo máximo de 10 dias, contados
da publicação do Contrato. Caso contrário, serão consideradas abandonadas.

2.6. A critério da Administração, poderão ser solicitados no ato da contratação, laudos de
análise, com o objetivo de verificar as propriedades, características e a qualidade do item,
dentro dos parâmetros obrigatório definidos na legislação pertinente, sendo que estes
correrão por conta e ônus do licitante.



3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. As empresas interessadas em participar do presente certame, deverão retirar o Edital
Completo e seus anexos junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Tarumã ou
através do site www.taruma.sp.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br.

3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao
objeto da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus
Anexos e que estejam previamente credenciadas perante o provedor dos sistema
eletrônico.

3.3. Fica vedada a participação de empresas que se enquadrem nos termos do art. 9º, da
lei 8.666/93:

3.3.1. Empresas que se encontrem em regime de concordata ou em processo de falência,
sob concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.3.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso
ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas.

3.3.3. Empresas em consórcio, que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si.

4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

4.1. Para participar do pregão e ter acesso ao sistema eletrônico, o licitante deverá se
credenciar previamente perante o provedor do sistema, para a geração de chave e senha
de acesso. A senha é de responsabilidade da pessoa física que representará a empresa e,
portanto, é pessoal e intransferível, devendo ser mantida em absoluto sigilo.

4.2. O credenciamento no sistema do banco dar-se-á através da apresentação dos
seguintes documentos:

4.2.1. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou ocupar cargo assemelhado na empresa
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social
devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, bem como o documento original de
identidade com foto para conferência;

4.2.2. Em se tratando de procurador, as empresas deverão credenciar um representante,
mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma
reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os atos
inerentes no “licitaçoes-e”.

4.3. Para o credenciamento, os interessados deverão dirigir-se a qualquer agência do Banco
do Brasil S.A, sediadas no País, para que façam sua adesão ao licitações-e.

4.3.1. Para o licitante correntista do Banco, é necessário:

4.3.1.1. - firmar Termo de Adesão ao Regulamento;

4.3.1.2. - nomear representante(s) (pessoa física), que será(ão) reconhecido(s) como
legítimo(s) para realizar(em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de
Nomeação de Representante):

a) O(s) representante(s) também será(ao) registrado(s) no sistema;
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b) Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá(ao) fornecer cópia de
identidade, CPF e comprovante de residência.

4.3.2. Para o licitante não correntista do Banco, é necessário:

4.3.2.1. - fornecer cópia do contrato social, do CNPJ e dos documentos pessoais dos sócios;

4.3.2.2. - firmar Termo de Adesão ao Regulamento;

4.3.2.3. - nomear representante(s) (pessoa física), que será(ão) reconhecido(s) como
legítimo(s)para realizar(em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de
Nomeação de Representante):

a) o representante também será(ao) registrado(s) no sistema;

b) caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá(ao) fornecer cópia de identidade,
CPF e comprovante de residência.

4.4. O aplicativo “licitações-e” pode ser acessado através dos endereços eletrônicos
www.bb.com.br, acesso pelo link “Outros sites/licitações” ou diretamente www.licitacoes-
e.com.br.

4.5. O Termo de Adesão ao Regulamento e o Termo de Nomeação de Representante
podem ser obtidos na página do sistema Licitações, na internet, opção “Solicitação de
credenciamento no Licitações”, ou fornecidos pelas agências do Banco.

4.5.1. Para possibilitar maior segurança aos participantes, após preencher o formulário, o
interessado estará fazendo apenas um pré-cadastramento, que será enviado à agência por
ele escolhida para posterior efetivação.

4.6. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do
credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o Cadastro de Fornecedores do
Município de Tarumã – SP.

4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao
provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

4.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.9. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do
licitante ou seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5 - PARTICIPAÇÃO

5.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite
estabelecidos.
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5.1.1. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site
www.licitacoes-e.com.br, opção “Acesso Identificado”.

5.2. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

5.5. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta Portal de Compras do gestor do
sistemal, utilizar o suporte técnico através do telefone: 0800 729 0500.

6 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas
no campo próprio todos os requisitos a saber:

6.2.1. O(s) PREÇO(S) TOTAL(IS) do(s) Lote(s) para o(s) qual(is) pretende concorrer, de acordo
com o Anexo I – Especificação dos Lotes, com a inclusão de todos os custos operacionais,
inclusive o frete de sua atividade/fornecimento e os tributos eventualmente incidentes, bem
como as demais despesas diretas e indiretas, não cabendo à Municipalidade nenhum custo
adicional.

6.2.2. Deverão ser informados: apenas 01 (uma) marca do produto cotado, modelo, quando
for o caso, bem como informações suficientes para análise do mesmo em conformidade
com o Anexo I, que deverão ser informados no campo “informações adicionais”, quando
da formulação da proposta eletrônica, no aplicativo “licitações-e”.

6.3. Qualquer elemento que possa identificar a licitante no sistema eletrônico, importa
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

6.4. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que:

6.4.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados à partir da data de abertura do pregão.

6.4.2. O prazo de pagamento é de 30 (trinta) dias, contados da data do aceite da Nota
Fiscal;

6.4.3. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 07 (sete) dias corridos, contados da
data do recebimento de Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado desde que
plenamente justificado, atendendo ao interesse e conveniência públicos.

6.4.4. Responsabilizar-se-á pelo carregamento e transporte dos materiais, bem como pelo
descarregamento no(s) local(is) de entrega(s) indicado(s) pelo órgão Requisitante;
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6.4.5. O órgão requisitante reserva-se o direito de realizar diligências, após a disputa de
preços, para os esclarecimentos que se fizerem necessários para o julgamento.

6.4.6. Conhece e cumprirá os termos do Edital em todos os seus detalhamentos.

6.5. Poderão ser desclassificadas as ofertas que não atenderem às exigências do presente
instrumento convocatório ou apresentem qualquer irregularidade capaz de dificultar o seu
julgamento.

6.6. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais
licitantes.

7 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início à sessão pública do pregão
eletrônico, com divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a
avaliar a aceitabilidade das propostas.

7.2. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial
de menor valor apresentada por Lote.

7.3. Os licitantes deverão estar conectados ao sistema para participarem da etapa de
lances, podendo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

7.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado.

7.5. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e
respectivo horário de registro e valor.

7.6. Os lances ofertados serão no MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, com no máximo duas
casas decimais, sendo desprezadas as demais.

7.7. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado,
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido
para o lote.

7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro pelo sistema eletrônico.

7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos
demais participantes.

7.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento
iminente dos lances emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.10.1. Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao
pregoeiro verificar a aceitabilidade do(s) preço(s) ofertado(s).

7.11. Encerrada a fase de recebimento de lances, compete ao pregoeiro avaliar a
aceitabilidade dos preços apresentados, verificando a perfeita consonância com as
especificações e condições do edital, podendo encaminhar contraproposta diretamente



ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor aceitável, para que seja obtido
preço melhor, possibilitando decidir sobre sua aceitação.

7..12. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro
acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.13. Se as propostas ou os lances de menores valores não forem aceitáveis, ou se os
licitantes desatenderem às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as propostas ou
os lances subseqüentes, verificando a sua aceitabilidade e a habilitação do participante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance
que atenda o Edital. Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que
seja obtido preço melhor.

7.14. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da
sessão de lances

7.15. A classificação das propostas e/ou lances apresentados e demais informações relativas
à sessão pública do pregão constarão na Ata, que estará também disponível na internet,
através do endereço eletrônico www.taruma.sp.gov.br.

8 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. Para efeito de seleção e julgamento, será considerado o preço global do lote.

8.2. Fica assegurado cota do objeto do presente certame para a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte, em observância ao disposto no artigo 48, III,
da Lei Complementar 123/06, conforme o Termo de Referência – Anexo I, sem prejuízo à sua
participação na cota principal.

8.2.1. Para obter os benefícios da Lei Complementar n°. 123/06, a qualidade de
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá requerer por expresso, nos termos do
disposto no artigo 72 da referida Lei Complementar N°. 123/06, bem como apresentar
CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o
caso.

8.3. Para se enquadrar na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, a
sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o artigo 966 da
Lei nº. 10.406/02, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, deverão cumprir as disposições do artigo 3° da Lei Complementar
n°. 123/06, além de, não incorrer em nenhuma das exceções contidas nos incisos I a X do §
4º do artigo 3º da Lei Complementar n°. 123/06.

8.4. Ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no sentido de
admitir que sua entidade empresarial é empresa de pequeno porte ou microempresa a fim
de obter tratamento diferenciado no certame, quando não se enquadrar nos termos do
artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, ou quando estiver inserida nas situações
elencadas nos incisos I a X do §4º do artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, constitui
fraude à realização de ato do procedimento licitatório, sujeitando o infrator às penalidades
previstas no artigo 93 da Lei n.° 8.666/93.

9 - HABILITAÇÃO

9.1. Do licitante detentor da melhor oferta serão solicitados os seguintes documentos
relativos à habilitação e proposta de preços atualizada, devendo ser remetidos através do

http://www.taruma.sp.gov.br./


e-mail: comulpmt@taruma.sp.gov.br, no prazo máximo de 24 horas após o término da sessão
virtual de lances, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, no
prazo de 03 (três) dias uteis:

9.1.1. Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores
alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso
de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata
de eleição de sua atual administração, registrados e publicados;

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

d) Tratando-se de representante legal o estatuto social, contrato social ou outro instrumento
de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, deverá
constar expressos os poderes para a pessoa exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura;

e) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados acima, que comprove
os poderes do mandante para a outorga.

9.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) administrados pela Fazenda Nacional, consistente na apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma prevista na Portaria PGFN/RFB Nº
1751, de 02 de outubro de 2014;

c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante,
expedida pelo órgão competente e com prazo de validade em vigor;

d) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede da licitante,
quanto aos tributos mobiliários, expedida pelo órgão competente e com prazo de validade
em vigor;

e) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, (CNDT).

9.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:
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a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

9.1.4. Qualificação Técnica:

a) Atestado de capacidade técnica emitida por órgão publico ou privado de fornecimento
de itens compatíveis ao objeto deste certame licitatório.

b) Alvará de funcionamento, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal, em vigor, ou
Licença, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual, em vigor, em nome da licitante.

9.1.5. Declarações obrigatórias:

a) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII
do art. 7° da Constituição Federal (Anexo III).

b) Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação
(Anexo III);

c) Declaração de desimpedimento de licitar e contratar com a administração pública
(Anexo III);

d) Declaração de que atende e cumpre todas as normas relativas à Higiene e Saúde pertinentes
ao objeto licitado.

e) A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar declaração (Anexo
III), que ateste, sob as penas da lei, o enquadramento da empresa nos exatos termos do
artigo 3º da Lei Complementar n°. 123/06, bem como CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL ou
pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso.

9.2. Todos os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de
vigência de validade.

9.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente
anteriores à data de apresentação das propostas.

9.3. Não serão consideradas válidas cópias extraídas de cópias autenticadas.

9.3.1. As cópias dos documentos poderão ser autenticadas, desde que apresentadas junto
aos documentos originais, pelo representante do órgão municipal com chancela própria.

9.4. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

9.4.1. Fica assegurado o prazo de 05 dias úteis, prorrogáveis por igual período, para
apresentação dos documentos comprobatórios de regularidade fiscal em caso de restrição
na documentação par as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em observância ao
disposto no art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/06 e posteriores alterações.

9.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na perda do direito à contratação, sem prejuízo de demais sanções.

9.5. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos
estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 18.3 e seguintes deste Edital.



10 - PROPOSTA ESCRITA

10.1. O licitante vencedor deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços originária da
etapa de lances devidamente preenchida em papel timbrado da empresa através de
processo de informática, conforme ANEXO I, em via rubricada em todas as folhas e a última
assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em
linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas.

10.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a) Nome da licitante, endereço completo, número do CNPJ.

b) Número do Processo e número do Pregão;

c) Preço do item e total do lote, em moeda corrente nacional, em algarismo com no
máximo duas casas decimais, sem qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

d) Especificações detalhadas dos itens ofertados, consoante exigências editalícias;

e) Inclusão de todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: despesas com
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais,
trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;

f) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão deste pregão;

g) Prazo de entrega - conforme edital

h) Número da Conta Bancária e email para envio dos empenhos, bem como para
efetuação da transação financeira.

10.3. Os produtos ofertados deverão atender aos padrões de excelência, de acordo com as
normas pertinentes;

10.4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

10.5. O prazo máximo para o envio do solicitado no item acima é de 03 (três) dias úteis,
contados da data da sessão pública virtual, sendo que o endereço para correspondência é:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ – UGB LICITAÇÕES, FONE (18) 3329-4500, RUA AROEIRA, Nº.
482 – VILA DAS ÁRVORES – TARUMÃ SP – CEP 19820-000.

10.6. Os itens de propostas que eventualmente contemplem itens que não correspondam às
especificações ou quantidades contidas no ANEXO I – Termo de Referência deste Edital
serão desconsiderados.

10.7. Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de natureza formal, desde que não
comprometam o interesse público e da administração.

11 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO

11.1. Até 02 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, cabendo o Pregoeiro decidir sobre
a impugnação no prazo de até 24 horas.



11.1.1. Os pedidos de esclarecimento referentes ao processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro até 03 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, por
meio eletrônico, via Internet no endereço www.licitacoes-e.com.br, Suas Licitações,
Acolhimento de Propostas”, PE 020/2018, “Incluir Mensagem” ou através do e-mail:-
comulpmt@taruma.sp.gov.br ou ainda protocolado na Unidade Gerencial Básica –
Licitações – UGB - L, situado a Rua Aroeira, nº. 482 – Vila das Árvores, Tarumã SP, Cep 19820-
000, que será dirigida ao Pregoeiro na Comissão Municipal de Licitação da Prefeitura
Municipal de Tarumã.

11.1.2. Os esclarecimentos e eventuais retificações serão efetuados e disponibilizados no
endereço eletrônico acima mencionado.

11.1.2.1. Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das propostas, o Pregoeiro
poderá, por iniciativa própria ou em consequência de manifestação ou solicitação de
esclarecimento das licitantes, realizar modificações nos termos do Edital que não influenciem
na elaboração das propostas de preços. Estas modificações serão feitas mediante a emissão
de errata, e será publicada no site da Prefeitura Municipal de Tarumã e no endereço
eletrônico acima mencionado..

11.1.3. Não serão reconhecidas impugnações do Edital fora dos respectivos prazos legais.

11.2. Acolhida a impugnação contra o Edital que implique em alteração do mesmo, capaz
de afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do
certame, quando será novamente publicado pelos mesmos meios inicialmente divulgados.

11.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes, no endereço web “www.licitacoes-e.com.br, Suas Licitações, Acolhimento de
Propostas”, PE 020/2018, “Incluir Mensagem”.

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº. 10.520/02, devendo o licitante se
manifestar depois de declarado o vencedor da disputa pelo pregoeiro. O Sistema aceitará
a intenção do licitante, nas 24 horas imediatamente posteriores ao ato de declaração do
vencedor. O fornecedor desclassificado antes da fase de disputa também poderá
manifestar a sua intenção de interpor recurso naquele momento.

12.1.1. O recorrente manifestará sua intenção com registro da síntese de suas razões,
devendo juntar memoriais no prazo de três (03) dias úteis, ficando os demais licitantes
convocados a apresentar contra-razões em igual número de dias (03), que contarão a partir
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

12.1.2. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o
direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

12.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

12.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
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12.5. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pelo licitante.

13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre
que não houver recurso.

13.2. A adjudicação será feita por lote.

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo
pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

13.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado na cota principal.

14 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

14.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital, em consonância com
a proposta de preço;

14.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

14.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pelo CONTRATANTE;

14.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

14.5. Correrão por conta da contratada todas as despesas, tais como, seguros, transporte,
tributos, demais encargos decorrentes da entrega dos itens.

14.6. Comparecer sempre que solicitado às Secretarias Municipais de Saúde e Secretaria
Municipal de Governo, órgãos controladores da Prefeitura Municipal de Tarumã, em horário
por esta estabelecido, a fim de receber instruções e acertar providências.

14.7. O não cumprimento total ou parcial por parte da Contratada ensejará a sua rescisão
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extra-judicial.

15 - PRAZO DE ENTREGA

15.1. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de no máximo 07 (sete) dias corridos,
contados da data do recebimento de Autorização de Fornecimento, podendo ser
prorrogado desde que plenamente justificado, atendendo ao interesse e conveniência
públicos, nos termos definidos no Termo de Referência e conforme cronograma expedido
pela Secretaria Municipal de Saúde nos endereços por esta indicados.

15.2. As requisições deverão conter:
15.2.1. Identificação da unidade requisitante;



15.2.2. Número do Processo e número da licitação (ex. Processo nº 103/2018 – Pregão
Eletrônico nº 020/2018);
15.2.3. Número da Ata;
15.2.4. Identificação da contratada;
15.2.5. Especificação dos itens e respectivas quantidades;
15.2.6. Data e horário para a entrega dos materiais e equipamentos.

15.3. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem
a comprovação do respectivo recebimento por parte da contratada inclusive por correio
eletrônico.

15.4. Os itens deverão ser entregues nos prazos estabelecidos no cronograma, contados da
data de recebimento da respectiva requisição.

15.5. O objeto da presente licitação, somente será recebido se não houver a constatação
de qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá:

15.5.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de de 03 (três) dias,
contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados
inicialmente;

15.5.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias,
contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados
inicialmente.

15.5. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros,
transporte, tributos, demais encargos decorrentes da entrega e da própria aquisição dos
produtos.

16 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. As obrigações decorrentes do objeto constantes no Registro de Preço a serem firmados
entre a Administração e o fornecedor serão formalizados através de contrato (ATA DE
REGISTRO DE PREÇO), observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus anexos e
na Legislação vigente.

16.2. A Administração poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por Nota
de Empenho, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos,
dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do art. 62 da Lei 8.666/93, e
alterações posteriores.

16.3. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar,
não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser
convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto
ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93 e
posteriores alterações.

16.4. Observando os critérios e condições estabelecidas no presente edital, a Administração,
poderá contratar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação,
desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua
capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração, observadas
as condições do Edital e o Preço Registrado.



16.5. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga o Município
de Tarumã a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações
especificas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do
registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

16.6. Ao licitante vencedor, fica assegurado a preferência em igualdade de condições com
os demais licitantes concorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer
outros meios, respeitadas a legislação relativa à licitação.

16.7. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo a Comissão Municipal de Licitação,
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

16.8. A(s) proponente(s) adjudicatária(s) deverá(ão) comparecer para assinatura Ata de
Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da efetiva
convocação expedida pelo Departamento de Licitações e Contratos

16.9. A(s) convocação(ões) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio de
comunicação que comprove a data do correspondente recebimento.

17 – DA GARANTIA CONTRATUAL

17.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta
licitação.

18 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou
de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades:

18.1.1. Pela falta, recusa ou atraso injustificado na entrega da documentação de habilitação
ou de assinatura de contrato, nos prazos previstos neste edital, por parte da licitante, poderá
ser aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor correspondente a
inadimplência, até 05 (cinco) dias consecutivos de atraso ou demora. Após esse prazo,
poderá, também, ser imputada à licitante vencedora, a pena de impedimento de contratar
com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

18.1.2. Pela recusa injustificada na entrega do material, além do prazo estipulado neste edital,
poderá ser aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor
correspondente a inadimplência, sendo permitido até 03 (três) dias consecutivos de atraso ou
de demora. Após esse prazo e envio de 01 (uma) advertência, poderá, também, ser anulada
a nota de empenho e/ou rescindido o contrato, e/ou imputada à licitante vencedora, a
pena de impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

18.1.3. Pelo atraso injustificado na entrega do material, além dos prazos previstos neste edital,
poderá ser aplicada multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos), por dia, de atraso ou
de demora, sobre o valor correspondente a inadimplência, até 03 (três) dias de atraso ou de
demora. Após esse prazo e envio de 01 (uma) advertência, poderá também, ser anulada a
nota de empenho e/ou contrato, e/ou ser imputada a licitante vencedora a pena de
suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o
Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

18.1.4. Pela entrega do material em desacordo com o solicitado, poderá ser aplicada multa
na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor correspondente a inadimplência, por infração,



com prazo de até 03 (três) dias para efetiva adequação. Após 02 (duas) infrações e/ou o
prazo de adequação, poderá também, ser anulado a nota de empenho e/ou contrato,
e/ou ser imputada a licitante vencedora a pena de suspensão temporária de participação
em licitações e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

18.2. As multas a que aludem o item anterior não impede que a Administração cancele a Ata
e aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93.

18.3. Nos termos do art. 7º. da Lei n.º 10.520 de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro
Cadastral de Fornecedores do Município de Tarumã, nos casos de:

a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução ou inexecução do objeto;
c) não-manutenção da proposta ou lance verbal;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude ou falha na execução do contrato.

18.4. Além das hipóteses descritas acima, em casos de inexecução parcial ou total das
obrigações fixadas neste Pregão, em relação ao objeto desta licitação a Administração
poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar a sanção de Declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

18.5. Será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de
defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas no item 17, deste edital.

19 - RESCISÃO

19.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo
com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93.

20 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1. Os recursos financeiros correrão à conta de dotações orçamentária na Categoria
Econômica ora baixo discriminada, ante a previsão legal prevista na Lei Orçamentária Anual
do Município

3.3.90.30 - Material de Consumo

21 - PAGAMENTO

21.1. O pagamento será efetuado, após o recebimento dos respectivos itens, mediante
emissão de Nota Fiscal ou Recibo, devidamente entregue e lançada junto ao Almoxarifado
Municipal, conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhado para
tramitação do Processo de instrução e liquidação junto ao Departamento de Contabilidade,
no prazo de até 30 dias após o aceite da nota fiscal.

21.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

21.3. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária.



21.4. Somente serão efetuados pagamentos aos licitantes que não possuam dívida de
qualquer natureza e/ou espécie junto à Fazenda Municipal de Tarumã.

21.5. Para efeito de pagamento, só serão aceitas pela Administração Pública da(s)
empresa(s) contratada(s), emissão de Nota Fiscal Eletrônica dos produtos entregues,
conforme disciplina a Portaria CAT n°162/2010.

22 - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

21.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da sua
assinatura.

22.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”,
do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

22.3. Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do art.
65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo Licitatório.

22.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições
do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal, para a devida alteração do valor
registrado em Ata.

22.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração não
será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização
de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

23 - DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. É facultado ao Pregoeiro Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originalmente da proposta.

23.2. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação / inabilitação.

23.3. Desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão de sua proposta.

23.4. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

23.5. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das
condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da
Lei nº. 8.666/93.

23.6. De todas as sessões públicas realizadas, serã lavrada ata circunstanciada dos trabalhos,
onde serão registradas as impugnações fundamentadas, porventura apresentadas pelos
representantes legais.



23.7. Os interessados ainda poderão obter informações e/ou o Edital por meio eletrônico, via
Internet no endereço www.licitacoes-e.com.br, ou através do e-mail:-
comulpmt@taruma.sp.gov.br ou ainda protocolado na Unidade Gerencial Básica – Licitações
– UGB - L, situado a Rua Aroeira, nº. 482 – Vila das Árvores, Tarumã SP, Cep 19820-000. Maiores
esclarecimentos através do tel: (18) 3373-4500 – ramal 9549 / 9538.

23.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação
em vigor.

23.9. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade do Contratado para outras entidades.

23.10. Não cabe ao Banco Brasil S/A qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de
entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

23.11. O Município de Tarumã se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação,
no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

23.12. Integram o presente Edital:
23.12.1. Anexo I – Termo de Referência;
23.12.2. Anexo II – Minuta de Contrato;
23.12.3. Anexo III – Modelo das Declarações necessárias;
23.12.4. Anexo IV - Marcas Homologadas;
22.12.5. Anexo V - Relação de Amostras.

23.13. O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas com
custo, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, obrigações sociais,
trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à
execução do objeto contratado, ainda que não especificados no Edital e anexos.

23.14. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão a
disposição para retirada junto ao Departamento de Licitações, sito á Rua Aroeira nº. 482 –
Vila das Arvores, neste município de Tarumã, após a celebração do contrato.

23.15. Os atos referentes a este processo poderão ser comunicados aos proponentes por
qualquer tipo de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante
publicação no Diário Oficial do Estado, Jornal Local de grande circulação ou no Jornal
Semanário distribuído no município de Tarumã.

23.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame,
sem prejuízos dos atos realizados.

23.17. Fica eleito o foro da Comarca de Assis para dirimir quaisquer questões judiciais
advindas do presente Edital.

Tarumã, 23 de julho de 2018.

LOUISE CAROLINE G. C. PRADO
PRESIDENTE DA COMUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:comulpmt@taruma.sp.gov.br


ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA



Anexo I - Termo de Referência
Processo nº. 103/2018 – Pregão Eletrônico nº. 020/2018.

Objeto: Registro de Preços para Aquisição Eventual de Materiais Odontológicos.

LOTE 01 - ALGODÃO
Item Qtde Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 630 PT Aberta ALGODÃO EM ROLOS; ALGODAO EM ROLETE
P/USO ODONTOLOGICO, HIDROFILO, BOA
ABSORCAO, MACIO,INODORO, COMPACTO,
COR BRANCA; EMBALADO EM PACOTES
COM 100 ROLETES EM PLASTICO ATOXICO,
COM APROX. 4,0CM DE COMP. X 1,0CM DE
DIAM.; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL E PROC. DE FABRICACAO,
APRESENTACAO DEVERA OBEDECER A
LEGISLACAO VIGENTE.

VALOR TOTAL "LOTE 01 - ALGODÃO":R$0,00()

LOTE 02 - ALGODÃO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 70 PT Reserva
da

ALGODÃO EM ROLOS; ALGODAO EM
ROLETE P/USO ODONTOLOGICO,HIDROFILO,
BOA ABSORCAO, MACIO,INODORO,
COMPACTO, COR BRANCA; EMBALADO EM
PACOTES COM 100 ROLETES EM PLASTICO
ATOXICO, COM APROX. 4,0CM DE COMP. X
1,0CM DE DIAM.; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROC. DE FABRICACAO, APRESENTACAO
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE.

VALOR TOTAL "LOTE 02 - ALGODÃO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 03 - BLOCO ESPATULAÇÃO E CARBONO
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 40 UN Aberta BLOCO PARA ESPATULAÇAO; DE PAPEL
PLASTIFICADO; DE 15CM X 8CM
APROXIMADAMENTE; COM APROX. 100
FOLHAS; PARA MANIPULACAO DE MATERIAIS
DENTARIOS; EMBALADO INDIVIDUALMENTE;
CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE
FABRICACAO.

2 159 UN Aberta CARBONO PARA ODONTOLOGIA; PARA
REGISTRO DE OCLUSAO; BLOCO COM 12
FOLHAS DUPLAS, AZUL E VERMELHA; DE
PAPEL; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE
FABRICACAO.

VALOR TOTAL "LOTE 03 - BLOCO ESPATULAÇÃO E CARBONO":R$0,00()

LOTE 04 - BLOCO ESPATULAÇÃO E CARBONO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 4 UN Reserv
ada

BLOCO PARA ESPATULAÇAO; DE PAPEL
PLASTIFICADO; DE 15CM X 8CM
APROXIMADAMENTE; COM APROX. 100
FOLHAS; PARA MANIPULACAO DE MATERIAIS
DENTARIOS; EMBALADO INDIVIDUALMENTE;



CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE
FABRICACAO.

2 17 UN Reserv
ada

CARBONO PARA ODONTOLOGIA; PARA
REGISTRO DE OCLUSAO; BLOCO COM 12
FOLHAS DUPLAS, AZUL E VERMELHA; DE
PAPEL; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE
FABRICACAO.

VALOR TOTAL "LOTE 04 - BLOCO ESPATULAÇÃO E CARBONO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 05 - CAPA EXTERNA PARA CANETA
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 18 UN Aberta CAPA EXTERNA PARA CANETA DE
ULTRASSOM; COMPATÍVEL COM APARELHO
KONDENTECH; CAPA PROTETORA DA
CANETA DE ULTRASSOM REMOVÍVEL E
AUTOCLAVÁVEL.

VALOR TOTAL "LOTE 05 - CAPA EXTERNA PARA CANETA":R$0,00()

LOTE 06 - CAPA EXTERNA PARA CANETA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 2 UN Reserv
ada

CAPA EXTERNA PARA CANETA DE
ULTRASSOM; COMPATÍVEL COM APARELHO
KONDENTECH; CAPA PROTETORA DA
CANETA DE ULTRASSOM REMOVÍVEL E
AUTOCLAVÁVEL.

VALOR TOTAL "LOTE 06 - CAPA EXTERNA PARA CANETA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 07 - CERA ODONTOLÓGICA
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 19 UN Aberta CERA ODONTOLÓGICA, 9, CAIXA 18
LÂMINAS, CERCA DE 220 G.

VALOR TOTAL "LOTE 07 - CERA ODONTOLÓGICA":R$0,00()

LOTE 08 - CERA ODONTOLÓGICA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 2 UN Reserv
ada

CERA ODONTOLÓGICA, 9, CAIXA 18
LÂMINAS, CERCA DE 220 G.

VALOR TOTAL "LOTE 08 - CERA ODONTOLÓGICA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 09 - CONDICIONADOR DE ESMALTE
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 270 UN Aberta CONDICIONADOR DE ESMALTE; EM GEL;
ACONDICIONADO EM SERINGA DE 2,5 ML;
COMPOSTO BASICAMENTE POR ACIDO
FOSFORICO A 37%; EMBALADO
INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO,
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE
ENTREGA.

VALOR TOTAL "LOTE 09 - CONDICIONADOR DE ESMALTE":R$0,00()

LOTE 10 - CONDICIONADOR DE ESMALTE (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total



1 30 UN Reserv
ada

CONDICIONADOR DE ESMALTE; EM GEL;
ACONDICIONADO EM SERINGA DE 2,5 ML;
COMPOSTO BASICAMENTE POR ACIDO
FOSFORICO A 37%; EMBALADO
INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO,
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE
ENTREGA.

VALOR TOTAL "LOTE 10 - CONDICIONADOR DE ESMALTE (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 11 - CUNHA INTERDENTAL
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 6 UN Aberta CUNHA INTERDENTAL; CONFECCIONADA EM
MADEIRA; EMBALAGEM COM MINIMO DE
100 UNIDADES; CONSTANDO EXTERNAMENTE
Qtde., MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA
DE FABRICACAO.

VALOR TOTAL "LOTE 11 - CUNHA INTERDENTAL":R$0,00()

LOTE 12 - DENTES ARTIFICIAIS
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 27 UN Aberta DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO
2 D; COR 66; INFERIOR ANTERIOR; DENTES DE
DUPLA PRENSAGEM PARA USO EM PRÓTESE
DENTÁRIA TOTAL OU PARCIAL REMOVÍVEL,
ENCERRAMENTO DE DIAGNÓSTICO E
FACETAS; MODELÁRIO LATINO-AMERICANO
PERMITE PERFEITA HARMONIA FACIAL;
FABRICADOS COM MATÉRIAS PRIMAS
SELECIONADAS E COMPATÍVEIS COM A BASE
DA PRÓTESE, O QUE A FAZ ADERIR MELHOR À
BASE; ALTA ESTABILIDADE DE CORES, COM
CORES MAIS NATURAIS; ANGULAÇÃO DE 33O
NOS POSTERIORES, PROPORCIONANDO UMA
MELHOR OCLUSÃO; AS CORES TRUBYTE SÃO
CONHECIDAS E UTILIZADAS NO MERCADO
NACIONAL, ALÉM DA COR BIOTONE; ALTA
DURABILIDADE, POSSUI ALTA RESISTÊNCIA
MECÂNICA, QUÍMICA E À ABRASÃO; FOSSAS
OCLUSAIS MAIS PROFUNDAS FACILITAM A
TRITURAÇÃO DOS ALIMENTOS.

2 27 UN Aberta DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO
263; COR 66; SUPERIOR ANTERIOR; DENTES DE
DUPLA PRENSAGEM PARA USO EM PRÓTESE
DENTÁRIA TOTAL OU PARCIAL REMOVÍVEL,
ENCERRAMENTO DE DIAGNÓSTICO E
FACETAS; MODELÁRIO LATINO-AMERICANO
PERMITE PERFEITA HARMONIA FACIAL;
FABRICADOS COM MATÉRIAS PRIMAS
SELECIONADAS E COMPATÍVEIS COM A BASE
DA PRÓTESE, O QUE A FAZ ADERIR MELHOR À
BASE; ALTA ESTABILIDADE DE CORES, COM
CORES MAIS NATURAIS; ANGULAÇÃO DE 33O
NOS POSTERIORES, PROPORCIONANDO UMA
MELHOR OCLUSÃO; AS CORES TRUBYTE SÃO
CONHECIDAS E UTILIZADAS NO MERCADO
NACIONAL, ALÉM DA COR BIOTONE; ALTA
DURABILIDADE, POSSUI ALTA RESISTÊNCIA
MECÂNICA, QUÍMICA E À ABRASÃO; FOSSAS
OCLUSAIS MAIS PROFUNDAS FACILITAM A



TRITURAÇÃO DOS ALIMENTOS.
3 68 UN Aberta DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO

264; COR 66; DENTES DE DUPLA PRENSAGEM
PARA USO EM PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL OU
PARCIAL REMOVÍVEL, ENCERRAMENTO DE
DIAGNÓSTICO E FACETAS. MODELÁRIO
LATINO-AMERICANO PERMITE PERFEITA
HARMONIA FACIAL; FABRICADOS COM
MATÉRIAS PRIMAS SELECIONADAS E
COMPATÍVEIS COM A BASE DA PRÓTESE, O
QUE A FAZ ADERIR MELHOR À BASE. ALTA
ESTABILIDADE DE CORES, COM CORES MAIS
NATURAIS. ANGULAÇÃO DE 33O NOS
POSTERIORES, PROPORCIONANDO UMA
MELHOR OCLUSÃO. AS CORES TRUBYTE SÃO
CONHECIDAS E UTILIZADAS NO MERCADO
NACIONAL, ALÉM DA COR BIOTONE. ALTA
DURABILIDADE, POSSUI ALTA RESISTÊNCIA
MECÂNICA, QUÍMICA E À ABRASÃO. FOSSAS
OCLUSAIS MAIS PROFUNDAS FACILITAM A
TRITURAÇÃO DOS ALIMENTOS.

4 41 UN Aberta DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO
266 ANTERIOR SUPERIOR, COR 66 ESCALA
DENTRON OU SIMILAR; PLACA DE 06
UNIDADES, CONFECCIONADO EM RESINA
ACRÍLICA, DUREZA VICKERS MÉDIA 40,6,
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE

5 54 UN Aberta DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO
266, ANTERIOR INFERIOR, COR 66 ESCALA
DENTRON OU SIMILAR; PLACA DE 06
UNIDADES, CONFECCIONADO EM RESINA
ACRÍLICA, DUREZA VICKERS MÉDIA 40,6,
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE

6 14 UN Aberta DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO
267, ANTERIOR SUPERIOR, COR 66 ESCALA
DENTRON OU SIMILAR; PLACA DE 06
UNIDADES, CONFECCIONADO EM RESINA
ACRÍLICA, DUREZA VICKERS MÉDIA 40,6,
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE

VALOR TOTAL "LOTE 12 - DENTES ARTIFICIAIS":R$0,00()

LOTE 13 - DENTES ARTIFICIAIS (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 3 UN Reserv
ada

DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO
2 D; COR 66; INFERIOR ANTERIOR; DENTES DE
DUPLA PRENSAGEM PARA USO EM PRÓTESE
DENTÁRIA TOTAL OU PARCIAL REMOVÍVEL,
ENCERRAMENTO DE DIAGNÓSTICO E
FACETAS; MODELÁRIO LATINO-AMERICANO
PERMITE PERFEITA HARMONIA FACIAL;
FABRICADOS COM MATÉRIAS PRIMAS
SELECIONADAS E COMPATÍVEIS COM A BASE
DA PRÓTESE, O QUE A FAZ ADERIR MELHOR À
BASE; ALTA ESTABILIDADE DE CORES, COM
CORES MAIS NATURAIS; ANGULAÇÃO DE 33O
NOS POSTERIORES, PROPORCIONANDO UMA
MELHOR OCLUSÃO; AS CORES TRUBYTE SÃO
CONHECIDAS E UTILIZADAS NO MERCADO
NACIONAL, ALÉM DA COR BIOTONE; ALTA
DURABILIDADE, POSSUI ALTA RESISTÊNCIA
MECÂNICA, QUÍMICA E À ABRASÃO; FOSSAS
OCLUSAIS MAIS PROFUNDAS FACILITAM A
TRITURAÇÃO DOS ALIMENTOS.



2 3 UN Reserv
ada

DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO
263; COR 66; SUPERIOR ANTERIOR; DENTES DE
DUPLA PRENSAGEM PARA USO EM PRÓTESE
DENTÁRIA TOTAL OU PARCIAL REMOVÍVEL,
ENCERRAMENTO DE DIAGNÓSTICO E
FACETAS; MODELÁRIO LATINO-AMERICANO
PERMITE PERFEITA HARMONIA FACIAL;
FABRICADOS COM MATÉRIAS PRIMAS
SELECIONADAS E COMPATÍVEIS COM A BASE
DA PRÓTESE, O QUE A FAZ ADERIR MELHOR À
BASE; ALTA ESTABILIDADE DE CORES, COM
CORES MAIS NATURAIS; ANGULAÇÃO DE 33O
NOS POSTERIORES, PROPORCIONANDO UMA
MELHOR OCLUSÃO; AS CORES TRUBYTE SÃO
CONHECIDAS E UTILIZADAS NO MERCADO
NACIONAL, ALÉM DA COR BIOTONE; ALTA
DURABILIDADE, POSSUI ALTA RESISTÊNCIA
MECÂNICA, QUÍMICA E À ABRASÃO; FOSSAS
OCLUSAIS MAIS PROFUNDAS FACILITAM A
TRITURAÇÃO DOS ALIMENTOS.

3 7 UN Reserv
ada

DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO
264; COR 66; DENTES DE DUPLA PRENSAGEM
PARA USO EM PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL OU
PARCIAL REMOVÍVEL, ENCERRAMENTO DE
DIAGNÓSTICO E FACETAS. MODELÁRIO
LATINO-AMERICANO PERMITE PERFEITA
HARMONIA FACIAL; FABRICADOS COM
MATÉRIAS PRIMAS SELECIONADAS E
COMPATÍVEIS COM A BASE DA PRÓTESE, O
QUE A FAZ ADERIR MELHOR À BASE. ALTA
ESTABILIDADE DE CORES, COM CORES MAIS
NATURAIS. ANGULAÇÃO DE 33O NOS
POSTERIORES, PROPORCIONANDO UMA
MELHOR OCLUSÃO. AS CORES TRUBYTE SÃO
CONHECIDAS E UTILIZADAS NO MERCADO
NACIONAL, ALÉM DA COR BIOTONE. ALTA
DURABILIDADE, POSSUI ALTA RESISTÊNCIA
MECÂNICA, QUÍMICA E À ABRASÃO. FOSSAS
OCLUSAIS MAIS PROFUNDAS FACILITAM A
TRITURAÇÃO DOS ALIMENTOS.

4 4 UN Reserv
ada

DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO
266 ANTERIOR SUPERIOR, COR 66 ESCALA
DENTRON OU SIMILAR; PLACA DE 06
UNIDADES, CONFECCIONADO EM RESINA
ACRÍLICA, DUREZA VICKERS MÉDIA 40,6,
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE

5 6 UN Reserv
ada

DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO
266, ANTERIOR INFERIOR, COR 66 ESCALA
DENTRON OU SIMILAR; PLACA DE 06
UNIDADES, CONFECCIONADO EM RESINA
ACRÍLICA, DUREZA VICKERS MÉDIA 40,6,
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE

6 1 UN Reserv
ada

DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO
267, ANTERIOR SUPERIOR, COR 66 ESCALA
DENTRON OU SIMILAR; PLACA DE 06
UNIDADES, CONFECCIONADO EM RESINA
ACRÍLICA, DUREZA VICKERS MÉDIA 40,6,
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE

VALOR TOTAL "LOTE 13 - DENTES ARTIFICIAIS (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 14 - ESCOVA DE ROBSON
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 119 UN Aberta ESCOVA DE ROBSON; EM FORMA DE TACA;



HASTE METALICA E CERDAS DE
NYLON/SIMILAR; PARA CONTRA-ANGULO;
EMBALADA INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA.

VALOR TOTAL "LOTE 14 - ESCOVA DE ROBSON":R$0,00()

LOTE 15 - ESCOVA DE ROBSON (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 13 UN Reserv
ada

ESCOVA DE ROBSON; EM FORMA DE TACA;
HASTE METALICA E CERDAS DE
NYLON/SIMILAR; PARA CONTRA-ANGULO;
EMBALADA INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA.

VALOR TOTAL "LOTE 15 - ESCOVA DE ROBSON (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 16 - ESPÁTULA, EXPLORADOR ODONTOLÓGICO E PINÇA
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 22 UN Aberta ESPATULA PARA ODONTOLOGIA; DE ACO
INOX; PARA RESINA, Nº 1

2 36 UN Aberta EXPLORADOR ODONTOLOGICO; DUPLO,
NUMERO 5; CABO INTEIRICO E SUPERFICIE
COM RANHURAS PARA MELHOR APREENSAO;
PONTA ATIVA E CABO SEM EMENDAS;
ACABAMENTO POLIDO; CONFECCIONADO
EM ACO INOXIDAVEL, PASSIVEL DE
ESTERILIZACAO EM AUTOCLAVE; EMBALADO
EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE
DOPRODUTO; O PRODUTO DEVERA
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE.

3 22 UN Aberta PINÇA PARA ODONTOLOGIA; CLINICA; EM
AÇO INOX; COM PINO GUIA PARA
ALGODÃO.

VALOR TOTAL "LOTE 16 - ESPÁTULA, EXPLORADOR ODONTOLÓGICO E PINÇA":R$0,00()

LOTE 17 - ESPÁTULA, EXPLORADOR ODONTOLÓGICO E PINÇA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 2 UN Reserv
ada

ESPATULA PARA ODONTOLOGIA; DE ACO
INOX; PARA RESINA, Nº 1

2 4 UN Reserv
ada

EXPLORADOR ODONTOLOGICO; DUPLO,
NUMERO 5; CABO INTEIRICO E SUPERFICIE
COM RANHURAS PARA MELHOR APREENSAO;
PONTA ATIVA E CABO SEM EMENDAS;
ACABAMENTO POLIDO; CONFECCIONADO
EM ACO INOXIDAVEL, PASSIVEL DE
ESTERILIZACAO EM AUTOCLAVE; EMBALADO
EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE
DOPRODUTO; O PRODUTO DEVERA
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE.

3 2 UN Reserv
ada

PINÇA PARA ODONTOLOGIA; CLINICA; EM
AÇO INOX; COM PINO GUIA PARA
ALGODÃO.

VALOR TOTAL "LOTE 17 - ESPÁTULA, EXPLORADOR ODONTOLÓGICO E PINÇA (COTA RESERVADA PARA
ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 18 - ESPELHO BUCAL
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total



1 81 UN Aberta ESPELHO BUCAL; NUM. 05; COM CABO,
IMAGEM FRONTAL DE PRECISAO;
CONFECCIONADO CONFORME NBR 7153-1;
EM ACO INOXIDAVEL, SUPERFICIE
ESPELHADA; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM
MEIOS FISICO-QUIMICOS; EMBALADO
INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA.

VALOR TOTAL "LOTE 18 - ESPELHO BUCAL":R$0,00()

LOTE 19 - ESPELHO BUCAL (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 9 UN Reserv
ada

ESPELHO BUCAL; NUM. 05; COM CABO,
IMAGEM FRONTAL DE PRECISAO;
CONFECCIONADO CONFORME NBR 7153-1;
EM ACO INOXIDAVEL, SUPERFICIE
ESPELHADA; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM
MEIOS FISICO-QUIMICOS; EMBALADO
INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA.

VALOR TOTAL "LOTE 19 - ESPELHO BUCAL (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 20 - ESPONJA HEMOSTATICA
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 144 UN Aberta ESPONJA HEMOSTATICA; COMPOSICAO DO
PRODUTO COLAGENO EQUINO, TIPO I;
MEDINDO 7 X 7 X 0,5 CM; VIA DE
ADMINISTRACAO LOCAL INTERNO E
EXTERNO.

VALOR TOTAL "LOTE 22 - ESPONJA HEMOSTATICA":R$0,00()

LOTE 21 - ESPONJA HEMOSTATICA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 16 UN Reserv
ada

ESPONJA HEMOSTATICA; COMPOSICAO DO
PRODUTO COLAGENO EQUINO, TIPO I;
MEDINDO 7 X 7 X 0,5 CM; VIA DE
ADMINISTRACAO LOCAL INTERNO E
EXTERNO.

VALOR TOTAL "LOTE 21 - ESPONJA HEMOSTATICA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 22 - EUGENOL, EVIDENCIADOR, FORMOCRESOL E MERCURIO
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 22 UN Aberta EUGENOL; LIQUIDO; COMPOSTO
BASICAMENTE POR EUGENOL 99,5% E AC.
ACETICO 0,5%; FRASCO COM
APROXIMADAMENTE 20ML, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA DE FABRICACAO;
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MINIMA 2 ANOS DA DATA DE
ENTREGA.

2 11 UN Aberta EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA; EM
TUBETES COM 1,5 ML OU SERINGAS COM 1,0
ML; COMPOSICAO BASICA: AZUL DE
METILENO 0,01% EM SOLUCAO AQUOSA; EM
EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE
DO PRODUTO; CONSTANDO EXTERNAMENTE



ROTULO COM NR. DE LOTE, DATA DE
FABRICACAO/VALIDADE, FORMULA E
PROCEDENCIA; RECOMENDACOES
ARMAZENAMENTO NA EMBALAGEM;
VALIDADE MINIMA 06 MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.

3 15 UN Aberta FORMOCRESOL; EM SOLUCAO;
COMPOSICAO FORMULA BUCKLEY; EM
FRASCO COM 10ML; EMBALADO
INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE PROCEDENCIA DE
FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2
ANOS DA DATA DE ENTREGA.

4 6 UN Aberta MERCURIO DE USO ODONTOLOGICO;
FABRICADO CONF. NORMAS
NBR9987/EB1774 DE O8/1987;
APRESENTACAO EM FRASCO C/ 100 G;
EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO;
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE
ENTREGA.

VALOR TOTAL "LOTE 22 - EUGENOL, EVIDENCIADOR, FORMOCRESOL E MERCURIO":R$0,00()

LOTE 23 - EUGENOL, EVIDENCIADOR E FORMOCRESOL (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 2 UN Reserv
ada

EUGENOL; LIQUIDO; COMPOSTO
BASICAMENTE POR EUGENOL 99,5% E AC.
ACETICO 0,5%; FRASCO COM
APROXIMADAMENTE 20ML, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA DE FABRICACAO;
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MINIMA 2 ANOS DA DATA DE
ENTREGA.

2 1 UN Reserv
ada

EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA; EM
TUBETES COM 1,5 ML OU SERINGAS COM 1,0
ML; COMPOSICAO BASICA: AZUL DE
METILENO 0,01% EM SOLUCAO AQUOSA; EM
EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE
DO PRODUTO; CONSTANDO EXTERNAMENTE
ROTULO COM NR. DE LOTE, DATA DE
FABRICACAO/VALIDADE, FORMULA E
PROCEDENCIA; RECOMENDACOES
ARMAZENAMENTO NA EMBALAGEM;
VALIDADE MINIMA 06 MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.

3 1 UN Reserv
ada

FORMOCRESOL; EM SOLUCAO;
COMPOSICAO FORMULA BUCKLEY; EM
FRASCO COM 10ML; EMBALADO
INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE PROCEDENCIA DE
FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2
ANOS DA DATA DE ENTREGA.

VALOR TOTAL "LOTE 23 - EUGENOL, EVIDENCIADOR E FORMOCRESOL (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 24 - FILME, FIXADOR E REVELADOR DE RADIOGRAFIA
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total



1 8 CX Aberta FILME PARA RADIOGRAFIA; PERIAPICAL
INFANTIL PARA CRIANÇA, TAMANHO
22MMx35MM COMPATÍVEL COM
PROCESSAMENTO MANUAL;
ACONDICIONADO EM CAIXA COM 100
UNIDADES.

2 9 CX Aberta FILME PARA RADIOGRAFIA; PERIAPICAL PARA
ADULTO; 3 X 4CM; COMPATIVEL COM
PROCESSAMENTO MANUAL;
ACONDICIONADO EM CAIXA COM 150
UNIDADES APROXIMADAMENTE;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE
FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2
ANOS DA DATA DE ENTREGA.

3 11 UN Aberta FIXADOR PARA FILMES RADIOGRAFICOS;
COMPOSTO POR TIOSSULFATO DE AMONIA
10-15%; SOLUCAO PRONTA PARA USO;
PROCESSAMENTO MANUAL; EMBALADO EM
FRASCO COM 500ML APROXIMADAMENTE;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE
FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2
ANOS DA DATA DE ENTREGA.

4 9 UN Aberta REVELADOR DE FILMES RADIOGRAFICOS;
LIQUIDO PARA PREPARO; DOSE PARA CADA
GALAO PREPARO DE 5LTS; PARA
PROCESSAMENTO MANUAL; EMBALADO EM
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO
PRODUTO, A APRESENTACAO DEVERA
OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE.

VALOR TOTAL "LOTE 24 - FILME, FIXADOR E REVELADOR DE RADIOGRAFIA":R$0,00()

LOTE 25 - FIXADOR DE RADIOGRAFIA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 1 UN Reserv
ada

FIXADOR PARA FILMES RADIOGRAFICOS;
COMPOSTO POR TIOSSULFATO DE AMONIA
10-15%; SOLUCAO PRONTA PARA USO;
PROCESSAMENTO MANUAL; EMBALADO EM
FRASCO COM 500ML APROXIMADAMENTE;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE
FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2
ANOS DA DATA DE ENTREGA.

VALOR TOTAL "LOTE 25 - FIXADOR DE RADIOGRAFIA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 26 - BICARBONATO E FLUORETO DE SODIO
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 22 CX Aberta BICARBONATO DE SODIO; EM PO PARA USO
ODONTOLOGICO EM APARELHO DE
PROFILAXIA; EM ENVELOPE COM 40 G;
ACONDICIONADOS EM CAIXA COM MINIMO
DE 15 ENVELOPES; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO;
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE
ENTREGA.

2 58 UN Aberta FLUORETO DE SODIO; EM GEL; CONTENDO



1,23% DE FLUORFOSFATO ACIDULADO; COM
PROPRIEDADE TIXOTROPICA; COM DIVERSOS
SABORES; EM FRASCO DE 200ML
APROXIMADAMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA DE FABRICACAO;
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE
ENTREGA.

4 8 LT Aberta FLUORETO DE SODIO; SOLUCAO BUCAL;
CONTENDO 2% DE FLUOR NEUTRO; COM
PROPRIEDADE TIXOTROPICA; COM DIVERSOS
SABORES; EM FRASCO DE 1 L;
APROXIMADAMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA DE FABRICACAO;
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE
ENTREGA.

VALOR TOTAL "LOTE 26 - BICARBONATO FLUORETO DE SODIO":R$0,00()

LOTE 27 - BICARBONATO E FLUORETO DE SODIO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 2 CX Reserv
ada

BICARBONATO DE SODIO; EM PO PARA USO
ODONTOLOGICO EM APARELHO DE
PROFILAXIA; EM ENVELOPE COM 40 G;
ACONDICIONADOS EM CAIXA COM MINIMO
DE 15 ENVELOPES; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO;
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE
ENTREGA.

2 6 UN Reserv
ada

FLUORETO DE SODIO; EM GEL; CONTENDO
1,23% DE FLUORFOSFATO ACIDULADO; COM
PROPRIEDADE TIXOTROPICA; COM DIVERSOS
SABORES; EM FRASCO DE 200ML
APROXIMADAMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA DE FABRICACAO;
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE
ENTREGA.

VALOR TOTAL "LOTE 27 - FLUORETO DE SODIO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 28 - FÓRCEPS
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 5 UN Aberta FÓRCEPS 1; FÓRCEPS EM AÇO INOX
AUTOCLAVÁVEL; INDICADO PARA INCISIVOS
E CANINOS SUPERIORES.

2 5 UN Aberta FÓRCEPS 150; FÓRCEPS EM AÇO INOX
AUTOCLAVÁVEL; INDICADO PARA PRÉ
MOLARES INCISIVOS E RAÍZES INFERIORES.

3 5 UN Aberta FÓRCEPS 151; FÓRCEPS EM AÇO INOX
AUTOCLAVÁVE; INDICADO PARA PRÉ
MOLARES INCISIVOS E RAÍZES INFERIORES.

4 5 UN Aberta FÓRCEPS 16; FÓRCEPS EM AÇO INOX
AUTOCLAVÁVEL; INDICADO PARA MOLARES
INFERIORES, AMBOS OS LADOS, CONHECIDO
COMOCHIFRE DE TOURO.

5 5 UN Aberta FÓRCEPS 17; FÓRCEPS EM AÇO INOX
AUTOCLAVÁVEL; INDICADO PARA MOLARES



INFERIORES, AMBOS OS LADOS, CONHECIDO
COMOCHIFRE DE TOURO.

6 5 UN Aberta FÓRCEPS 18 L; FÓRCEPS EM AÇO INOX
AUTOCLAVÁVEL; INDICADO PARA MOLARES
SUPERIORES, LADO ESQUERDO.

7 5 UN Aberta FÓRCEPS 18; R- FÓRCEPS EM AÇO INOX
AUTOCLAVÁVEL;
INDICADO PARA EXODONTIA DE MOLARES
SUPERIORES DO LADO DIREITO E SUAS RAÍZES.

8 5 UN Aberta FÓRCEPS 65; FÓRCEPS EM AÇO INOX
AUTOCLAVÁVEL; INDICADO PARA RAÍZES
SUPERIORES, AMBOS OS LADOS.

9 5 UN Aberta FÓRCEPS 69; FÓRCEPS EM AÇO INOX
AUTOCLAVÁVEL; INDICADO PARA
FRAGMENTOS E RAÍZES SUPERIORES E
INFERIORES.

10 5 UN Aberta FÓRCEPS INFANTIL 69; FÓRCEPS EM AÇO
INOX AUTOCLAVÁVEL; INDICADO PARA
FRAGMENTOS E RAÍZES SUPERIORES E
INFERIORES DE DENTES DECÍDUOS.

VALOR TOTAL "LOTE 28 - FÓRCEPS":R$0,00()

LOTE 29 - GESSO ODONTOLÓGICO
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 68 PT Aberta GESSO ODONTOLOGICO; PEDRA
ORTODONTICO, TIPO III; COMPOSTO POR
SULFATO DE CALCIO ALFA HEMIHIDRATADO;
NA COR SUPER BRANCO; ATOXICO; SOLUVEL
EM AGUA; EMBALAGEM QUE GARANTA A
INTEGRIDADE DO PRODUTO; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO; VALIDADE
MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA;
PACOTE DE 1 KG.

2 14 KG Aberta GESSO; USO ODONTOLOGICO; PARA PEDRA
ESPECIAL; TIPO IV

VALOR TOTAL "LOTE 29 - GESSO ODONTOLÓGICO":R$0,00()

LOTE 30 - GESSO ODONTOLÓGICO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 7 PT Reserv
ada

GESSO ODONTOLOGICO; PEDRA
ORTODONTICO, TIPO III; COMPOSTO POR
SULFATO DE CALCIO ALFA HEMIHIDRATADO;
NA COR SUPER BRANCO; ATOXICO; SOLUVEL
EM AGUA; EMBALAGEM QUE GARANTA A
INTEGRIDADE DO PRODUTO; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO; VALIDADE
MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA;
PACOTE DE 1 KG.

2 1 KG Reserv
ada

GESSO; USO ODONTOLOGICO; PARA PEDRA
ESPECIAL; TIPO IV

VALOR TOTAL "LOTE 30 - GESSO ODONTOLÓGICO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 31 - GORRO, MÁSCARA E ÓCULOS
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 18 PT Aberta GORRO CIRURGICO DESCARTAVEL; EM NAO
TECIDO, FIBRA SINTETICA, HIPOALERGICO,
GRAMATURA 30G/M²; COM TIRAS
RESISTENTES NA PARTE POSTERIOR, MEDINDO



NO MINIMO 20 CM DE COMP.; COM
FORMATO ANATOMICO; QUE PERMITA
VENTILACAO ADEQUADA; EMBALAGEM EM
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE
DO PRODUTO; O PRODUTO DEVERA
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE;
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.

2 3.010 CX Aberta MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL; EM
100% POLIPROPILENO, ATOXICA,
ANTIALERGICA, NAO INFLAMAVEL, TNT 60G ;
COM CLIP NASAL E COM TIRAS ; COM TRIPLA
CAMADA; ESTAMPADA COM MOTIVO
INFANTIL ; 2 CAMADAS EXTERNAS DE TNT 20
G/M2 E 1 CAMADA INTERNA DE FILTRO DE
RETENCAO BACTERIANA ; EFICIENCIA DE
RETENCAO BACTERIOLOGICA (EFB) 99,8% DE
ACORDO COM NORMAS NA ABNT ;
EMBALAGEM EM MATERIAL QUE GARANTA A
INTEGRIDADE DO PRODUTO ; A
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE;
EMBALAGEM COM 100 UN.

3 15 UN Aberta OCULOS DE PROTECAO ODONTOLOGICO;
CONFECCIONADO EM ACRILICO
ANTIALERGICO, TRANSPARENTE; COM
PROTETOR LATERAL; ADAPTAVEL AO ROSTO;
POSSIBILITANDO AJUSTE INDIVIDUAL;
PASSIVEL DE DESINFECCAO EM MEIOS
QUIMICOS; EMBALADO INDIVIDUALMENTE;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE
FABRICACAO.

VALOR TOTAL "LOTE 31 - GORRO E MÁSCARA":R$0,00()

LOTE 32 - GORRO, MÁSCARA E ÓCULOS (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 2 PT Reserv
ada

GORRO CIRURGICO DESCARTAVEL; EM NAO
TECIDO, FIBRA SINTETICA, HIPOALERGICO,
GRAMATURA 30G/M²; COM TIRAS
RESISTENTES NA PARTE POSTERIOR, MEDINDO
NO MINIMO 20 CM DE COMP.; COM
FORMATO ANATOMICO; QUE PERMITA
VENTILACAO ADEQUADA; EMBALAGEM EM
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE
DO PRODUTO; O PRODUTO DEVERA
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE;
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.

2 334 CX Reserv
ada

MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL; EM
100% POLIPROPILENO, ATOXICA,
ANTIALERGICA, NAO INFLAMAVEL, TNT 60G ;
COM CLIP NASAL E COM TIRAS ; COM TRIPLA
CAMADA; ESTAMPADA COM MOTIVO
INFANTIL ; 2 CAMADAS EXTERNAS DE TNT 20
G/M2 E 1 CAMADA INTERNA DE FILTRO DE
RETENCAO BACTERIANA ; EFICIENCIA DE
RETENCAO BACTERIOLOGICA (EFB) 99,8% DE
ACORDO COM NORMAS NA ABNT ;
EMBALAGEM EM MATERIAL QUE GARANTA A
INTEGRIDADE DO PRODUTO ; A
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE;
EMBALAGEM COM 100 UN.

1 1 UN Reserv OCULOS DE PROTECAO ODONTOLOGICO;



ada CONFECCIONADO EM ACRILICO
ANTIALERGICO, TRANSPARENTE; COM
PROTETOR LATERAL; ADAPTAVEL AO ROSTO;
POSSIBILITANDO AJUSTE INDIVIDUAL;
PASSIVEL DE DESINFECCAO EM MEIOS
QUIMICOS; EMBALADO INDIVIDUALMENTE;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE
FABRICACAO.

VALOR TOTAL "LOTE 24 - GORRO E MÁSCARA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 33 - HIDRÓXIDO DE CÁLCIO
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 11 CX Aberta HIDROXIDO DE CALCIO, PASTA UNICA
FOTOPOLIMELIZAVEL PARA CAPEAMENTO,
BASE E FORRAMENTO, RADIOPACO;
SERINGA COM 1,2G APROXIMADAMENTE,
COR DE DENTINA; EMBALADO
INDIVIDUALMENTE CONSTANDO
EXATAMENTE MARCA COMERCIAL
PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO PARA
ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA DE 2
ANOS DA DATA DA ENTREGA.

2 11 FR Aberta HIDROXIDO DE CALCIO; P.A.; PURO;
EMBALADO EM FRASCO CONTENDO 10 GR;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE
FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2
ANOS DA DATA DE ENTREGA.

3 15 CX Aberta HIDROXIDO DE CALCIO; PASTA BASE, PASTA
CATALISADORA E BLOCO DE MISTURA; BASE
EM TUBO COM APROXIMADAMENTE 13 G;
COMPOSTA BASICAMENTE POR SALICILATO;
CATALIZADOR EM TUBO COM
APROXIMADAMENTE 11 G; COMPOSTO
BASICAMENTE POR HIDROX. CA, OXIDO DE
ZN, ETIL TOLUENO SULFONAMIDA;
EMBALADO EM CAIXA; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO;
RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2
ANOS DA DATA DE ENTREGA

VALOR TOTAL "LOTE 33 - HIDRÓXIDO DE CÁLCIO":R$0,00()

LOTE 34 - HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 1 CX Reserv
ada

HIDROXIDO DE CALCIO, PASTA UNICA
FOTOPOLIMELIZAVEL PARA CAPEAMENTO,
BASE E FORRAMENTO, RADIOPACO;
SERINGA COM 1,2G APROXIMADAMENTE,
COR DE DENTINA; EMBALADO
INDIVIDUALMENTE CONSTANDO
EXATAMENTE MARCA COMERCIAL
PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO PARA
ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA DE 2
ANOS DA DATA DA ENTREGA.

2 1 FR Reserv
ada

HIDROXIDO DE CALCIO; P.A.; PURO;
EMBALADO EM FRASCO CONTENDO 10 GR;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE



FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2
ANOS DA DATA DE ENTREGA.

3 1 CX Reserv
ada

HIDROXIDO DE CALCIO; PASTA BASE, PASTA
CATALISADORA E BLOCO DE MISTURA; BASE
EM TUBO COM APROXIMADAMENTE 13 G;
COMPOSTA BASICAMENTE POR SALICILATO;
CATALIZADOR EM TUBO COM
APROXIMADAMENTE 11 G; COMPOSTO
BASICAMENTE POR HIDROX. CA, OXIDO DE
ZN, ETIL TOLUENO SULFONAMIDA;
EMBALADO EM CAIXA; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO;
RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2
ANOS DA DATA DE ENTREGA

VALOR TOTAL "LOTE 34 - HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 35 - INDURENTE GEL E SILICONE POR CONDENSAÇÃO
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 11 TB Aberta INDURENTE GEL; CATALYST C-SILICONE
IMPRESSION MATERIAL; EMBALAGEM DE 60
ML.

2 22 TB Aberta SILICONE POR CONDENSAÇÃO DE ALTA
PRECISÃO, PARA LABORATÓRIO;
EMBALAGEM DE 900 GR.

VALOR TOTAL "LOTE 35 - INDURENTE GEL E SILICONE POR CONDENSAÇÃO":R$0,00()

LOTE 36 - INDURENTE GEL E SILICONE POR CONDENSAÇÃO(COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 1 TB Reserv
ada

INDURENTE GEL; CATALYST C-SILICONE
IMPRESSION MATERIAL; EMBALAGEM DE 60
ML.

2 2 TB Reserv
ada

SILICONE POR CONDENSAÇÃO DE ALTA
PRECISÃO, PARA LABORATÓRIO;
EMBALAGEM DE 900 GR.

VALOR TOTAL "LOTE 36 - INDURENTE GEL E SILICONE POR CONDENSAÇÃO(COTA RESERVADA PARA
ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 37 - IODOFORMIO E IONOMERO
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 4 FR Aberta IODOFORMIO; EM PO; PARA USO
ENDODONTICO; EM FRASCO COM
APROXIMADAMENTE 10 G; EMBALADO
INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO; VALIDADE
MINIMA DE 1 ANO DA DATA DE ENTREGA.

2 83 UN Aberta IONOMERO DE VIDRO; PARA RESTAURACOES
DE DENTES PERMANENTES E DECIDUOS;
AUTOPOLIMERIZAVEL; KIT DE PO, LIQUIDO,
MEDIDOR DE PO E BLOCO DE
ESPATULACAO; PO EM FRASCO COM
APROXIMADAMENTE 10G; COMPOSTO POR
VIDRO DE ALUMINIO SILICATO E FLUORETOS;
LIQUIDO EM FRASCO COM
APROXIMADAMENTE 10ML; COMPOSTO POR
ACIDO POLIACRILICO (E ADITIVOS);
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM CAIXA;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA



COMERCIAL, PROCEDENCIA DE
FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2
ANOS DA DATA DE ENTREGA.

VALOR TOTAL "LOTE 37 - IODOFORMIO E IONOMERO":R$0,00()

LOTE 38 - IONOMERO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 9 UN Reserv
ada

IONOMERO DE VIDRO; PARA RESTAURACOES
DE DENTES PERMANENTES E DECIDUOS;
AUTOPOLIMERIZAVEL; KIT DE PO, LIQUIDO,
MEDIDOR DE PO E BLOCO DE
ESPATULACAO; PO EM FRASCO COM
APROXIMADAMENTE 10G; COMPOSTO POR
VIDRO DE ALUMINIO SILICATO E FLUORETOS;
LIQUIDO EM FRASCO COM
APROXIMADAMENTE 10ML; COMPOSTO POR
ACIDO POLIACRILICO (E ADITIVOS);
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM CAIXA;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE
FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2
ANOS DA DATA DE ENTREGA.

VALOR TOTAL "LOTE 38 - IONOMERO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 39 - ALGINATO E MATERIAL DE MOLDAGEM
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 22 PT Aberta ALGINATO CLASSIFICADO COMO TIPO I;
MATERIAL DE MOLDAGEM
ODONTOLÓGICO; COMPRESSA RÁPIDA
(CERCA DE 2 MINUTOS). COMPATIBILIDADE
COM O GESSO, APRESENTANDO BAIXA
DEFORMAÇÃO PERMANENTE;
PROPRIEDADES DE TIXOTROPIA,
ESCOAMENTO E ELASTICIDADE. LIVRE DE
POEIRA. SABOR TUTTI-FRUTTI; ADQUIRE UMA
CONSISTÊNCIA CREMOSA, COM FÁCIL
REPRODUÇÃO DOS DETALHES MENORES QUE
50µ; AUMENTA A HIGIENE E A BIO-
SEGURANÇA NOS CONSULTÓRIOS; MELHOR
REPRODUÇÃO DA CAVIDADE BUCAL;
PERMITE AO GESSO REPRODUZIR OS MAIS
FINOS DETALHES DA MOLDAGEM, EVITA O
SURGIMENTO DE SUPERFICIES PULVERULENTA
NOS MODELOS DE GESSO; NÃO SOFREM
DISTORÇÃO QUANDO VAZADO EM GESSO,
SUPORTANDO FACILMENTE O PESO; BAIXOS
ÍNDICES DE DISTORÇÃO E MAIOR
ESTABILIDADE DIMENSIONAL; PROPRIEDADES
DE TIXOTROPIA, ESCOAMENTO E
ELASTICIDADE; GRANDE ELASTICIDADE E
RESISTÊNCIA AO RASGAMENTO; LIVRE DE
POEIRA; PRESA RÁPIDA; BAIXA SINÉRESE E
DESSECAÇÃO QUANDO ARMAZENADO EM
UMIDIFICADOR; EMBALAGEM DE 454 GR.

2 90 UN Aberta MATERIAL DE MOLDAGEM
ODONTOLOGICO; SILICONE DE
CONDENSACAO; CATALIZADOR UNIVERSAL
EM BISNAGA DE 50G; REPOSICAO DO
SILICONE CONDENSACAO PERFIL;
EMBALAGEM EM CAIXA CONTENDO UMA



BISNAGA DE 50 GR; VALIDADE MINIMA DE 1
ANO APOS DATA DE ENTREGA; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA, PROCEDENCIA,
VALIDADE, REGISTRO DE ACORDO COM A
LEGISLACAO VIGENTE.

VALOR TOTAL "LOTE 39 - ALGINATO E MATERIAL DE MOLDAGEM":R$0,00()

LOTE 40 - ALGINATO E MATERIAL DE MOLDAGEM (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 2 PT Reserv
ada

ALGINATO CLASSIFICADO COMO TIPO I;
MATERIAL DE MOLDAGEM
ODONTOLÓGICO; COMPRESSA RÁPIDA
(CERCA DE 2 MINUTOS). COMPATIBILIDADE
COM O GESSO, APRESENTANDO BAIXA
DEFORMAÇÃO PERMANENTE;
PROPRIEDADES DE TIXOTROPIA,
ESCOAMENTO E ELASTICIDADE. LIVRE DE
POEIRA. SABOR TUTTI-FRUTTI; ADQUIRE UMA
CONSISTÊNCIA CREMOSA, COM FÁCIL
REPRODUÇÃO DOS DETALHES MENORES QUE
50µ; AUMENTA A HIGIENE E A BIO-
SEGURANÇA NOS CONSULTÓRIOS; MELHOR
REPRODUÇÃO DA CAVIDADE BUCAL;
PERMITE AO GESSO REPRODUZIR OS MAIS
FINOS DETALHES DA MOLDAGEM, EVITA O
SURGIMENTO DE SUPERFICIES PULVERULENTA
NOS MODELOS DE GESSO; NÃO SOFREM
DISTORÇÃO QUANDO VAZADO EM GESSO,
SUPORTANDO FACILMENTE O PESO; BAIXOS
ÍNDICES DE DISTORÇÃO E MAIOR
ESTABILIDADE DIMENSIONAL; PROPRIEDADES
DE TIXOTROPIA, ESCOAMENTO E
ELASTICIDADE; GRANDE ELASTICIDADE E
RESISTÊNCIA AO RASGAMENTO; LIVRE DE
POEIRA; PRESA RÁPIDA; BAIXA SINÉRESE E
DESSECAÇÃO QUANDO ARMAZENADO EM
UMIDIFICADOR; EMBALAGEM DE 454 GR.

2 10 UN Reserv
ada

MATERIAL DE MOLDAGEM
ODONTOLOGICO; SILICONE DE
CONDENSACAO; CATALIZADOR UNIVERSAL
EM BISNAGA DE 50G; REPOSICAO DO
SILICONE CONDENSACAO PERFIL;
EMBALAGEM EM CAIXA CONTENDO UMA
BISNAGA DE 50 GR; VALIDADE MINIMA DE 1
ANO APOS DATA DE ENTREGA; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA, PROCEDENCIA,
VALIDADE, REGISTRO DE ACORDO COM A
LEGISLACAO VIGENTE.

VALOR TOTAL "LOTE 40 - ALGINATO E MATERIAL DE MOLDAGEM (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 41 - LIMAS E KIT DE PONTA DIAMANTADA
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 15 KIT Aberta KIT DE PONTAS DIAMANTADAS; PARA
ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA,
GRANULAÇÃO FINA E EXTRA FINA.

2 22 UN Aberta LIMA ODONTOLÓGICA; PARA USO EM
ENDODONTIA; NUMERAÇÃO 25 MM.

3 22 UN Aberta LIMA ODONTOLÓGICA; PARA USO EM
ENDODONTIA; NUMERAÇÃO 30 MM.

VALOR TOTAL "LOTE 41 - LIMAS E KIT DE PONTA DIAMANTADA":R$0,00()

LOTE 42 - LIMAS E KIT DE PONTA DIAMANTADA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)



Item Qtde. Unid. Tipo
Cota

Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 1 KIT Reserv
ada

KIT DE PONTAS DIAMANTADAS; PARA
ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA,
GRANULAÇÃO FINA E EXTRA FINA.

2 2 UN Reserv
ada

LIMA ODONTOLÓGICA; PARA USO EM
ENDODONTIA; NUMERAÇÃO 25 MM.

3 2 UN Reserv
ada

LIMA ODONTOLÓGICA; PARA USO EM
ENDODONTIA; NUMERAÇÃO 30 MM.

VALOR TOTAL "LOTE 42 - LIMAS E KIT DE PONTA DIAMANTADA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 43 - LÁPIS CÓPIA
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 6 UN Aberta LAPIS COPIA; TRACO PERMANENTE (NAO
APAGAVEL); MINA SOLUVEL; A BASE DE
AGUA E ANILINA.

VALOR TOTAL "LOTE 43 - LÁPIS CÓPIA":R$0,00()

LOTE 44 - LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 15 FR Aberta LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO, ÓLEO
MINERAL, REFIL, CANETA ALTA ROTAÇÃO, DE
BAIXA VISCOSIDADE; SEM CFC;
ACONDICIONADO EM FRASCO COM 100 ML
APROXIMADAMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA DE FABRICACAO; VALIDADE
MINIMA DE 1 ANO DA DATA DE ENTREGA.

2 15 FR Aberta LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO; DE CONTRA
ANGULO, PECA DE MAO E MICROMOTOR;
DE BAIXA VISCOSIDADE; ACONDICIONADO
EM FRASCO COM 100 ML
APROXIMADAMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO,
RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 1
ANO DA DATA DE ENTREGA.

VALOR TOTAL "LOTE 44 - LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO":R$0,00()

LOTE 45 - LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 1 FR Reserv
ada

LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO, ÓLEO
MINERAL, REFIL, CANETA ALTA ROTAÇÃO, DE
BAIXA VISCOSIDADE; SEM CFC;
ACONDICIONADO EM FRASCO COM 100 ML
APROXIMADAMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 106
PROCEDENCIA DE FABRICACAO; VALIDADE
MINIMA DE 1 ANO DA DATA DE ENTREGA.

2 1 FR Reserv
ada

LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO; DE CONTRA
ANGULO, PECA DE MAO E MICROMOTOR;
DE BAIXA VISCOSIDADE; ACONDICIONADO
EM FRASCO COM 100 ML
APROXIMADAMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO,
RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 1
ANO DA DATA DE ENTREGA.



VALOR TOTAL "LOTE 45 - LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 46 - MATRIZ DE ACO
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 40 UN Aberta MATRIZ DE ACO; PARA RESTAURACOES DE
AMALGAMA; EM ROLO DE 5MM X 50CM;
EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

2 40 UN Aberta MATRIZ DE ACO; PARA RESTAURACOES DE
AMALGAMA; EM ROLO DE 7MM X 50CM;
EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

VALOR TOTAL "LOTE 46 - MATRIZ DE ACO":R$0,00()

LOTE 47 - MATRIZ DE ACO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 4 UN Reserv
ada

MATRIZ DE ACO; PARA RESTAURACOES DE
AMALGAMA; EM ROLO DE 5MM X 50CM;
EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

2 4 UN Reserv
ada

MATRIZ DE ACO; PARA RESTAURACOES DE
AMALGAMA; EM ROLO DE 7MM X 50CM;
EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

VALOR TOTAL "LOTE 47 - MATRIZ DE ACO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 48 - MEDICAÇÃO OCLUSIVA E PARAMONOCLOROFENOL
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 8 TB Aberta MEDICACAO OCLUSIVA; PASTA PARA
TRATAMENTO DE ALVEOLITE; COMPOSTA
BASICAMENTE POR PROPOLIS 10%,
IODOFORMIO 5%, CERA DE ABELHA E
ESPESSANTE; EMBALADA INDIVIDUALMENTE;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE
FABRICACAO; VALIDADE MINIMA DE 12
MESES; EMBALAGEM DE 10 GR.

2 15 FR Aberta PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO;
PARA TRATAMENTO ENDODONTICO;
SOLUCAO EM FRASCO COM
APROXIMADAMENTE 20ML, COMPOSICAO
30% PARAMONOCLOROFENOL E 70%
CANFORA; EMBALADO INDIVIDUALMENTE;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE
FABRICACAO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS
DA DATA DE ENTREGA.

VALOR TOTAL "LOTE 48 - MEDICAÇÃO OCLUSIVA E PARAMONOCLOROFENOL":R$0,00()

LOTE 49- PARAMONOCLOROFENOL (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 1 FR Reserv
ada

PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO;
PARA TRATAMENTO ENDODONTICO;
SOLUCAO EM FRASCO COM
APROXIMADAMENTE 20ML, COMPOSICAO
30% PARAMONOCLOROFENOL E 70%



CANFORA; EMBALADO INDIVIDUALMENTE;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE
FABRICACAO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS
DA DATA DE ENTREGA.

VALOR TOTAL "LOTE 49- PARAMONOCLOROFENOL (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 50 - MOLDEIRA ODONTOLÓGICA
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 9 UN Aberta MOLDEIRA ODONTOLOGICA; ALUMINIO;
PARA MOLDAGEM; ADULTO, INFERIOR;
PERFURADA; DENTADOS TOTAL; NUMERO 01;
EMBALAGEM INDIVIDUAL; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

VALOR TOTAL "LOTE 50 - MOLDEIRA ODONTOLÓGICA":R$0,00()

LOTE 51 - MOLDEIRA ODONTOLÓGICA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 1 UN Reserv
ada

MOLDEIRA ODONTOLOGICA; ALUMINIO;
PARA MOLDAGEM; ADULTO, INFERIOR;
PERFURADA; DENTADOS TOTAL; NUMERO 01;
EMBALAGEM INDIVIDUAL; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

VALOR TOTAL "LOTE 51 - MOLDEIRA ODONTOLÓGICA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 52 - PASTA PROFILATICA, PASTA ZINCO E PEDRA POMES
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 15 TB Aberta PASTA PROFILATICA ODONTOLOGICA;
COMPOSIÇAO: PEDRAPOMIS; CARBONATO
DE CALCIO; GLICERINA; AGUA SORBITAL;
CORANTE; AROMATIZANTE; TUBO DE 90 GR.

2 6 UN Aberta PASTA ZINCO ENÓLICA; PARA MOLDAGEM;
EMBALAGEM COM 60 GR.

3 18 FR Aberta PEDRA POMES, ROCHA MAGNÉTICA,
BRANCA, PÓ, LIMPEZA DENTAL,
ODONTOLÓGICO, EXTRAFINO; FRASCO
COM 100 GR.

VALOR TOTAL "LOTE 52 - PASTA PROFILATICA, PASTA ZINCO E PEDRA POMES":R$0,00()

LOTE 53 - PASTA PROFILATICA E PEDRA POMES (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 1 TB Reserv
ada

PASTA PROFILATICA ODONTOLOGICA;
COMPOSIÇAO: PEDRAPOMIS; CARBONATO
DE CALCIO; GLICERINA; AGUA SORBITAL;
CORANTE; AROMATIZANTE; TUBO DE 90 GR.

2 2 FR Reserv
ada

PEDRA POMES, ROCHA MAGNÉTICA,
BRANCA, PÓ, LIMPEZA DENTAL,
ODONTOLÓGICO, EXTRAFINO; FRASCO
COM 100 GR.

VALOR TOTAL "LOTE 53 - PASTA PROFILATICA E PEDRA POMES (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 54 - PONTA DE SUGADOR
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 256 PT Aberta PONTA PARA SUGADOR ODONTOLOGICO;
DE PLASTICO ATOXICO, COM PONTEIRA EM
PVC MACIO, ATOXICO, COLORIDO E



VAZADA, 13,5 CM DE COMPRIMENTO; COM
ARAME EM ACO PARA FIXACAO EVITANDO
EFEITO MEMORIA, PARA ASPIRAR SECRECOES
INTRAORAIS, DESCARTAVEL; EMBALADA EM
PACOTE PLASTICO TRANSPARENTE;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE
FABRICACAO; PACOTE COM 40 UNIDADES.

VALOR TOTAL "LOTE 54 - PONTA DE SUGADOR":R$0,00()

LOTE 55 - PONTA DE SUGADOR (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 28 PT Reserv
ada

PONTA PARA SUGADOR ODONTOLOGICO;
DE PLASTICO ATOXICO, COM PONTEIRA EM
PVC MACIO, ATOXICO, COLORIDO E
VAZADA, 13,5 CM DE COMPRIMENTO; COM
ARAME EM ACO PARA FIXACAO EVITANDO
EFEITO MEMORIA, PARA ASPIRAR SECRECOES
INTRAORAIS, DESCARTAVEL; EMBALADA EM
PACOTE PLASTICO TRANSPARENTE;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE
FABRICACAO; PACOTE COM 40 UNIDADES.

VALOR TOTAL "LOTE 55 - PONTA DE SUGADOR (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 56 - PORTA AMALGAMA
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 11 UN Aberta PORTA AMALGAMA; ADULTO; CORPO
CONTENDO INSCRICAO DE MARCA;
CONFECCIONADO EM PLASTICO/SIMILAR
ATOXICO; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM
MEIOS FISICO-QUIMICOS; EM AUTOCLAVE A
134 GRAUS; EMBALADO INDIVIDUALMENTE;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE
FABRICACAO.

VALOR TOTAL "LOTE 56 - PORTA AMALGAMA":R$0,00()

LOTE 57 - PORTA ALMAGAMA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 1 UN Reserv
ada

PORTA AMALGAMA; ADULTO; CORPO
CONTENDO INSCRICAO DE MARCA;
CONFECCIONADO EM PLASTICO/SIMILAR
ATOXICO; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM
MEIOS FISICO-QUIMICOS; EM AUTOCLAVE A
134 GRAUS; EMBALADO INDIVIDUALMENTE;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE
FABRICACAO.

VALOR TOTAL "LOTE 57 - PORTA ALMAGAMA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 58 - RESINA
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 8 UN Aberta RESINA FLEXIVEL POLIPROPILENO; MATERIAL
PARA CONFECCAO DE PROTESE PARCIAL
REMOVIVEL; COR ROSA, EMBALAGEM COM
1 KG.

VALOR TOTAL "LOTE 58 - RESINA":R$0,00()



LOTE 59 - SELANTE
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 119 UN Aberta SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS;
FOTOPOLIMERIZAVEL POR LUZ VISIVEL;
MATIZADO; SERINGA DE 2GR.

VALOR TOTAL "LOTE 69 - SELANTE":R$0,00()

LOTE 60 - SELANTE (COTA RESERVA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 13 UN Reserv
ada

SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS;
FOTOPOLIMERIZAVEL POR LUZ VISIVEL;
MATIZADO; SERINGA DE 2GR.

VALOR TOTAL "LOTE 60 - SELANTE (COTA RESERVA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 61 - SERINGA
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 18 UN Aberta SERINGA CARPULE, INOX, DOBRAVEL, COM
COMPARTIMENTO PARA TUBETES.

VALOR TOTAL "LOTE 61 - SERINGA":R$0,00()

LOTE 62 - SERINGA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 2 UN Reserv
ada

SERINGA CARPULE, INOX, DOBRAVEL, COM
COMPARTIMENTO PARA TUBETES.

VALOR TOTAL "LOTE 62 - SERINGA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 63 - SOLUCAO BUCAL, SOLUCAO CARIOSTATICA E SOLUCAO HEMOSTATICA
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 11 FR Aberta SOLUÇÃO BUCAL; CLOREXIDINA A 0,12%
S/ÁLCOOL; GLUCONATO A 0,12% (OU
DIGLUCONATO FORMULADO PARA UMA
BASE LIVRE DE CLORHEXIDINA NA
CONCENTRAÇÃO DE 0,067%) E OS
SEGUINTES COMPONENTES INATIVOS: ÁGUA,
GLICERINA, ETANOL, POLISORBATO 20,
COMPOSIÇÃO AROMÁTICA COM SABOR
PREDOMINANTE DE MENTA, SACARINATO DE
SÓDIO; FRASCO 1 LITRO.

2 8 UN Aberta SOLUCAO CARIOSTATICA; COMPOSTA DE
DIAMINO FLUORETO DE PRATA A 12%;
APRESENTADA EM FRASCO COM
APROXIMADAMENTE 10ML; EMBALADA
INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO;
RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 1
ANO DA DATA DE ENTREGA.

3 9 FR Aberta SOLUÇÃO HEMOSTATICA; A BASE DE
CLORETO DE ALUMINIO; REGISTRADO NA
ANVISA; FRASCO DE 10 ML.

VALOR TOTAL "LOTE 63 - SOLUCAO BUCAL, SOLUCAO CARIOSTATICA E SOLUCAO HEMOSTATICA":R$0,00()

LOTE 64 - SOLUCAO BUCAL E SOLUCAO HEMOSTATICA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 1 FR Reserva
da

SOLUÇÃO BUCAL; CLOREXIDINA A 0,12%
S/ÁLCOOL; GLUCONATO A 0,12% (OU



DIGLUCONATO FORMULADO PARA UMA
BASE LIVRE DE CLORHEXIDINA NA
CONCENTRAÇÃO DE 0,067%) E OS
SEGUINTES COMPONENTES INATIVOS: ÁGUA,
GLICERINA, ETANOL, POLISORBATO 20,
COMPOSIÇÃO AROMÁTICA COM SABOR
PREDOMINANTE DE MENTA, SACARINATO DE
SÓDIO; FRASCO 1 LITRO.

2 1 FR Reserva
da

SOLUÇÃO HEMOSTATICA; A BASE DE
CLORETO DE ALUMINIO; REGISTRADO NA
ANVISA; FRASCO DE 10 ML.

VALOR TOTAL "LOTE 64 - SOLUCAO BUCAL E SOLUCAO HEMOSTATICA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 65 - TACA
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 8 UN Aberta TACA DE BORRACHA; MONTADA EM
MANDRIL PARA CONTRA ANGULO;
EMBALADA INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

VALOR TOTAL "LOTE 65 - TACA":R$0,00()

LOTE 66 - TIRAS
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 40 EV Aberta TIRA DE LIXA; DE ACO INOX; PARA
ACABAMENTO E POLIMENTO DE
RESTAURACOES DE AMALGAMA; EM
ENVELOPE COM 12 TIRAS DE 4MM DE
LARGURA; EMBALADA INDIVIDUALMENTE;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE
FABRICACAO.

2 40 UN Aberta TIRA DE LIXA; DE POLIESTER, C/OXIDO DE
ALUMINIO, 2 GRANULACOES FINA E MEDIA,
COM CENTRO NEUTRO; PARA ACABAMENTO
E POLIMENTO DE RESTAURACOES; EM CAIXA
COM 150 UNIDADES, MEDINDO 4MM X
170MM CADA; CONSTANDO EXTERNAMENTE
MARCA COMERCIAL, PROCEDENDIA DE
FABRICACAO.

3 36 EV Aberta TIRA DE POLIESTER EM ENVELOPE DE
CARTOLINA; CONTENDO 50 TIRAS; EM
TAMANHO 10MM X 120MM X 0,5MM,
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE
FABRICACAO.

VALOR TOTAL "LOTE 66 - TIRAS":R$0,00()

LOTE 67 - TIRAS (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 4 EV Reserv
ada

TIRA DE LIXA; DE ACO INOX; PARA
ACABAMENTO E POLIMENTO DE
RESTAURACOES DE AMALGAMA; EM
ENVELOPE COM 12 TIRAS DE 4MM DE
LARGURA; EMBALADA INDIVIDUALMENTE;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE
FABRICACAO.

2 4 UN Reserv
ada

TIRA DE LIXA; DE POLIESTER, C/OXIDO DE
ALUMINIO, 2 GRANULACOES FINA E MEDIA,
COM CENTRO NEUTRO; PARA ACABAMENTO



E POLIMENTO DE RESTAURACOES; EM CAIXA
COM 150 UNIDADES, MEDINDO 4MM X
170MM CADA; CONSTANDO EXTERNAMENTE
MARCA COMERCIAL, PROCEDENDIA DE
FABRICACAO.

3 4 EV Reserv
ada

TIRA DE POLIESTER EM ENVELOPE DE
CARTOLINA; CONTENDO 50 TIRAS; EM
TAMANHO 10MM X 120MM X 0,5MM,
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE
FABRICACAO.

VALOR TOTAL "LOTE 67 - TIRAS (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 68 - VASELINA
Item Qtde. Unid. Tipo

Cota
Descrição Marca Vl Unit Vl. Total

1 9 FR Aberta VASELINA; CATEGORIA COMERCIAL; EM
PASTA; ESTADO FISICO SOLIDO;
ACONDICIONADO EM FRASCO DE 500 GR;
COM DENSIDADE 0,82 A 0,86, PONTO DE
FUSÃO ENTRE 38 A 54Cº; ROTULO COM NR.
DE LOTE, DATA DE FABRICACAO/VALIDADE E
PROCEDENCIA.

VALOR TOTAL "LOTE 68 - VASELINA":R$0,00()

Fornecedor: _____________________________________________________________________

CNPJ nº. ________________________________________________________________________

Valor Global: R$ ___________ (_________________________________________________)

Validade da proposta : __________________________________________________________

Condições de pagamento : _____________________________________________________

Conta Bancária para pagamento: ________________________________________________

_________, ___ de __________ de 2018.

Carimbo da Empresa
Assinatura do Responsável

Nota:

 Os produtos cotados deverão atender a legislação a eles pertinentes.

 O preço proposto deverá ser orçado pelo valor total dos produtos, já computados
impostos, taxas e demais encargos.

 DAS AMOSTRAS – Serão solicitadas amostras dos itens ofertados pelas empresas
vencedoras para verificação do atendimento às especificações exigidas e a
homologação ocorrerá após a elaboração de parecer informando a aceitação dos
mesmos.



ANEXO II – MINUTA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS



ANEXO II
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 020/2018
PROCESSO: Nº 103/2018

Aos ________________________, na sede da Prefeitura Municipal de Tarumã, localizada na
Rua Aroeira, nº 482 – Vila das Arvores, representada neste ato pelo Sr. Prefeito Municipal,
OSCAR GOZZI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.758.458-0 -
SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF
sob o n.º 403.647.128-72, residente domiciliado na Rua das Acácias, n.º 125, na cidade de
Tarumã, do Estado de São Paulo, e de outro lado as empresas a seguir descritas e
qualificadas nos termos da Lei nº. 8.666/93, 10.520/02, e Decreto Municipal nº _____/____, e
as demais normas legais aplicáveis, todos representados conforme documento de
credenciamento ou procuração inserta nos autos, conforme a classificação das propostas
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº ___/2018, Ata de Julgamento
de Preços, publicada no Diário Oficial Do Estado, e homologado pelo Sr. Prefeito Municipal,
as Fls, _____, do processo acima referenciado, resolve registrar os preços para aquisição
eventual de ________________________, para esta municipalidade, conforme condições
constantes do Anexo I, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços
oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugares no certame
acima numerado, como segue:
Exemplo:

I – DO OBJETO:

1.1. Registro de Preços para Aquisição Eventual de Materiais Odontológicos, nas
quantidades e de acordo com as especificações previstas no anexo I e Edital
correspondente, de acordo com as requisições expedidas pelas Secretarias solicitantes.

1.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas em “NOTA DE EMPENHO”, e
emitida a autorização de entrega.

1.3. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar aquisição que deles
poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada à preferência
ao beneficiário do Registro, em igualdade de condições.

1.4. A quantidade prevista tem caráter meramente estimativo para o período a ser
registrado.

II – DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses a partir da data de
sua assinatura.

2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”,
do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

Item Qtde Unid. Descrição Vl. Unitário Vl. Total



2.3. Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do art.
65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo Licitatório.

2.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal, para a devida alteração do
valor registrado em Ata.

2.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração não
será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

III DAS PENALIDADES

3.1. Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 05 anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que:

a) não retirar a Nota de Empenho, no prazo de Edital;
b) apresentar documentação falsa;
c) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame;
d) retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida;
e) não mantiver a proposta;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços, injustificadamente, dentro de 05 (cinco)
dias úteis, contados da data de recebimento da notificação.

3.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93 e do Decreto nº. 775/2006, a
adjudicatária ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a
previa e ampla defesa as seguintes penalidades:

3.2.1. Pela falta, recusa ou atraso injustificado na entrega da documentação de
habilitação ou de assinatura de contrato, nos prazos previstos neste edital, por parte da
licitante, poderá ser aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor
correspondente a inadimplência, até 05 (cinco) dias consecutivos de atraso ou demora.
Após esse prazo, poderá, também, ser imputada à licitante vencedora, a pena de
impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

3.2.2. Pela recusa injustificada na entrega do material, além do prazo estipulado neste
edital, poderá ser aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor
correspondente a inadimplência, sendo permitido até 03 (três) dias consecutivos de atraso
ou de demora. Após esse prazo e envio de 01 (uma) advertência, poderá, também, ser
anulada a nota de empenho e/ou rescindido o contrato, e/ou imputada à licitante
vencedora, a pena de impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 5
(cinco) anos.

3.2.3. Pelo atraso injustificado na entrega do material, além dos prazos previstos neste edital,
poderá ser aplicada multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos), por dia, de atraso ou
de demora, sobre o valor correspondente a inadimplência, até 03 (três) dias de atraso ou
de demora. Após esse prazo e envio de 01 (uma) advertência, poderá também, ser
anulada a nota de empenho e/ou contrato, e/ou ser imputada a licitante vencedora a
pena de suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de
contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.



3.2.4. Pela entrega do material em desacordo com o solicitado, poderá ser aplicada multa
na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor correspondente a inadimplência, por
infração, com prazo de até 03 (três) dias para efetiva adequação. Após 02 (duas)
infrações e/ou o prazo de adequação, poderá também, ser anulado a nota de empenho
e/ou contrato, e/ou ser imputada a licitante vencedora a pena de suspensão temporária
de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos.

3.3. A aplicação das multas ora previstas não impede que a autoridade competente
cancele o Registro de Preços do licitante e/ou aplique outras penalidades previstas nos
artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93.

3.4. Além das hipóteses descritas acima, em casos de inexecução parcial ou total das
obrigações fixadas neste Pregão, em relação ao objeto desta licitação a Administração
poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar a sanção de Declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

3.5. A formalização da aplicação das penalidades descritas nas alíneas “c” e “d” do
subitem 3.4. desta clausula determina a necessária publicação no Diário Oficial do Estado;

3.6. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser
descontado de pagamentos eventualmente devidos por esta Municipalidade à
adjudicatária ou através de cobrança judicial;

3.7. Contra a aplicação das penas definidas nesta clausula, caberá recurso a ser interposto
no prazo de 05 dias úteis, contados da data da intimação do ato e dirigido ao Presidente
da Comissão Municipal de Licitação. O recurso deverá ser entregue à Comissão Municipal
de Licitação, da contratante, que terá 05 (cinco) dias úteis para instruí-lo com relatório das
próprias razões. Antes e nesse mesmo prazo, a Comissão poderá reconsiderar e prover o
pedido.

IV – DOS PREÇOS

4.1. O preço ofertado palas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o
especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão para
Registro de Preços nº ___/2018.

4.2. Em cada fornecimento de equipamento decorrente desta Ata, serão observadas,
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão para Registro de
Preços nº ___/2018 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

V – DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

5.1. Da forma: Os bens serão fornecidos parceladamente, até o limite real necessário a
manutenção da prestação de serviços da municipalidade, em atendimento às requisições
expedidas pelas Secretarias Municipais, assinadas pelo responsável, sendo que as entregas
deverão obedecer ao respectivo cronograma.

5.2. Local de entrega: Nas Unidades de Saúde do município de Tarumã SP nos endereços
indicados de acordo com as requisições expedidas..



5.3. Prazo: A primeira requisição, acompanhada do respectivo cronograma de entrega,
será fornecida a fornecedora, sendo que o mesmo não fixará prazo inferior a 07 (sete) dias
para início do fornecimento.

5.4. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de, no máximo, 07 (sete) dias corridos, a
contar do recebimento da Nota de Empenho correspondente.

5.5. O objeto da presente licitação, somente será recebido se não houver a constatação de
qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá:

5.5.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias,
contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados
inicialmente;

5.5.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias,
contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados
inicialmente.

5.6. O recebimento será efetivado nos seguintes termos:

a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produto ofertado com as
especificações constantes neste Termo de Referência, e similaridade com as amostras
aprovadas no certame.

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e
conseqüente aceitação pelo Setor Competente.

VI – DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado, após o recebimento definitivo do bem, mediante emissão
de Nota Fiscal, devidamente entregue e lançada junto ao Almoxarifado Municipal,
conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhado para tramitação do
Processo de instrução e liquidação junto ao Departamento de Contabilidade, no prazo de
até dez dias úteis.

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

6.3. Os pagamentos serão efetuados através de ordem de transferência bancária.

6.4. Os pagamentos serão efetuados mediante a entrega total dos produtos contidos no
empenho.

6.5. Para efeito de pagamento, só serão aceitas pela Administração Pública da(s)
empresa(s) contratada(s), emissão de Nota Fiscal Eletrônica dos produtos entregues,
conforme disciplina a Portaria CAT n°162/2010.

VII – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto licitado;



7.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo
setor competente.

7.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
detentora da Ata.

7.1.4. Recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA.

7.1.5. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos produtos, esclarecimentos
solicitados e atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a
Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta.

7.1.6. Com a finalidade de controlar e fiscalizar, fica o servidor pública municipal, Sr.(a).
___________, cargo ___________, portador da Cédula de Identidade(RG)
nº. ___________, e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF
sob o nº ___________, designada a atuar na função de Gestor do Contrato.

7.2. São obrigações da Contratada:

7.2.1. Fornecer o objeto licitado em conformidade com as especificações técnicas exigidas
por este edital, e em consonância com o Preço Registrado, sob pena de serem rejeitados
os itens irregulares;

7.2.2. Manter, durante toda a Vigência da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

7.2.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela Contratante;

7.2.4. Arcar com eventuais prejuízos causadas a Administração e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.2.5. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em leis Municipal, Estadual
e Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame.

7.2.6. Não sub-contratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente
certame, salvo motivo justificado e autorização expressa do órgão gerenciador.

7.2.7. Cumprir os prazos e horários de entrega, bem como substituir no todo ou em partes, às
suas expensas, produtos que estiver com defeito, validade vencida ou deteriorada.

7.2.8. Os materiais entregues deverão obedecer rigorosamente as normas a ele pertinente e
as exigidas no edital.

7.2.9. Todos os bens deverão estar acondicionados em embalagens nas quais deverão
constar os dados referentes a identificação, à marca do respectivo fabricante, a data de
fabricação e ao prazo de validade, no caso de materiais sujeitos à deterioração.

7.2.10. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros,
transporte, tributos, demais encargos decorrentes da entrega e da própria aquisição dos
produtos.



7.2.11. A contratada deverá no ato da assinatura do Termo Contratual, assinar o Termo de
Ciência e Notificação para remessa de ajustes ao Tribunal de Contas do Estado em
cumprimento as instruções para acompanhamento de todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação.

VIII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

8.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo ÓRGÃO contratante
contratante, sem justificativa aceitável;

8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

8.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do
artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93; 6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a
Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

IX – DAS DIPOSIÇÕES FINAIS

9.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão para registro de Preços nº ________, e seus anexos,
as propostas das empresas...................................., classificadas em 1º(s) lugares,
respectivamente, no certame supra numerado.

9.2. Fica eleito o Foro de Assis, SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização
da presente Ata.

9.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 8.666/93, 10.520/02 e demais
normas aplicáveis.

Tarumã __ de ________ de 2018.

OSCAR GOZZI
PREFEITO MUNICIPAL

NOME DA EMPRESA
REPRESENTANTE LEGAL – RG, CPF

Testemunhas:

1. _________________________ 2. ________________________________
Fernanda Brando Gaino Bitencourt Elvira Alice Gozze Da Silva
RG nº. 35.097.285-0 SSP/SP RG nº. 7.733.162-X SSP/SP



TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: __________________________________________________
CONTRATADO: ___________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_______________________________________
OBJETO: ________________________________________________________
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)_________________________________________
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: __________________________________________________

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: ___________________________________________________________
Cargo:___________________________________________________________
CPF: ___________________________ RG: _____________________________
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: _______________________________________
E-mail institucional _________________________________________________
E-mail pessoal:____________________________________________________
Telefone(s):_______________________________________________________

Assinatura:_______________________________________________________

Responsáveis que assinaram o ajuste:
Pelo CONTRATANTE:
Nome: ___________________________________________________________
Cargo:___________________________________________________________
CPF: ___________________________ RG: _____________________________
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: _______________________________________
E-mail institucional _________________________________________________



E-mail pessoal:____________________________________________________
Telefone(s):_______________________________________________________

Assinatura: _______________________________________________________

Pela CONTRATADA:
Nome: ___________________________________________________________
Cargo:___________________________________________________________
CPF: ___________________________ RG: _____________________________
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: _______________________________________
E-mail institucional _________________________________________________
E-mail pessoal:____________________________________________________
Telefone(s):_______________________________________________________

Assinatura: _______________________________________________________



ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES



MODELO DE DECLARAÇÕES

D E C L A R A Ç Ã O

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição

Estadual nº _______________________, neste ato

representada por seu (sócio/procurador), no uso de

suas atribuições legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no Processo

Licitatório nº. ___/2018 – Pregão Eletrônico nº. ___/2018, sob as penas da Lei, que cumpre

plenamente aos requisitos de habilitação, e que somente entregará envelopes contendo a

“PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO”.

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos

jurídicos e legais de direito.

___________, _____ de ________ de 2018.

________________________________
Razão Social da Empresa

Nome do Responsável/Procurador
Cargo do Responsável/Procurador

Nº. documento identidade



D E C L A R A Ç Ã O

Obs: Apresentar esta declaração acompanhada da CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL
(Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, conforme artigo 8º da Instrução
Normativa nº 103 de 30/04/2007) ou pelo Cartório de Registro Civil, conforme o caso).

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição

Estadual nº _______________________, neste ato

representada por seu (sócio/procurador), no uso de

suas atribuições legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no Processo

Licitatório nº. ___/2018 – Pregão Eletrônico nº. ___/2018, sob as penas da Lei, que a sobredita

empresa se enquadra perfeitamente nos exatos termos do artigo 3º da Lei Complementar n°.

123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta, portando, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento licitatório, conforme disposição contida no

item 3, do presente Edital.

DECLARO, outrossim, que a empresa não está

enquadrada em qualquer impedimento previsto no artigo 3º, parágrafo 4º, da LC n.º 123/06.

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos

jurídicos e legais de direito.

___________, _____ de ________ de 2018.

________________________________
Razão Social da Empresa

Nome do Responsável/Procurador
Cargo do Responsável/Procurador

Nº documento identidade



D E C L A R A Ç Ã O

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição

Estadual nº _______________________, neste ato

representada por seu (sócio/procurador), no uso de

suas atribuições legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no Processo

Licitatório nº. ___/2018 – Pregão Eletrônico nº. ___/2018, sob as penas da Lei, que inexistem

fatos impeditivos à habilitação e participação no referido certame, uma vez que se fazem,

até o presente momento, satisfeitas as exigências contidas no art. 27, da Lei nº. 8666/93 e

suas posteriores alterações.

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos

jurídicos e legais de direito.

___________, _____ de ________ de 2018.

________________________________

Razão Social da Empresa

Nome do Responsável/Procurador

Cargo do Responsável/Procurador

Nº documento identidade



D E C L A R A Ç Ã O

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição

Estadual nº _______________________, neste ato

representada por seu (sócio/procurador), no uso de

suas atribuições legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no Processo
Licitatório nº. ___/2018 – Pregão Eletrônico nº. ___/2018, para fins do disposto no inciso V do
artigo 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Declara também que atende às normas relativas à
saúde e segurança do trabalho, para fins do determinado no parágrafo único, art. 117,
Constituição do Estado de São Paulo.

E ainda, na qualidade de empregadora, não tem
como Sócio, Representante, Administrador, Diretor, Gerente ou Empregado, pessoa
condenada por crime ou contravenção penal, em razão da prática de atos de preconceito
de raça, cor, sexo ou estado civil, ou pela adoção de práticas inibidoras, atentatórias ou
impeditivas do exercício do direito à maternidade ou de qualquer outro critério
discriminatório para a admissão ou permanência da mulher ou homem no emprego, nos
termos da Lei Estadual nº 10.218 de 12/02/99.

___________, _____ de ________ de 2018.

_______________________________

Razão Social da Empresa
Nome do Responsável/Procurador
Cargo do Responsável/Procurador

Nº documento identidade



D E C L A R A Ç Ã O

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição

Estadual nº _______________________, neste ato

representada por seu (sócio/procurador), no uso de

suas atribuições legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no Processo

Licitatório nº. ___/2018 – Pregão Eletrônico nº. ____/2018, sob as penas da Lei, que cumpre e

está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância

do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal.

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos

jurídicos e legais de direito.

___________, _____ de ________ de 2018.

________________________________

Razão Social da Empresa
Nome do Responsável/Procurador
Cargo do Responsável/Procurador

Nº documento identidade



DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição

Estadual nº _______________________, neste ato

representada por seu (sócio/procurador), no uso de

suas atribuições legais,vem:

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa .........................................................(razão

social/CNPJ) .................................... não está impedida de licitar ou contratar com a

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob

controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas.

___________, _____ de ________ de 2018.

________________________________

Razão Social da Empresa

Nome do Responsável/Procurador

Cargo do Responsável/Procurador

Nº documento identidade



D E C L A R A Ç Ã O.

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição

Estadual nº _______________________, neste ato

representada por seu (sócio/procurador), no uso de

suas atribuições legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no Processo

Licitatório nº. ___/2018 – Pregão Eletrônico nº. ___/2018, sob as penas da Lei, que cumprimos

todas as normas relativas à Higiene e Saúde pertinentes ao objeto licitado.

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos

jurídicos e legais de direito.

___________, _____ de ________ de 2018.

________________________________

Razão Social da Empresa
Nome do Responsável/Procurador
Cargo do Responsável/Procurador

Nº documento identidade



MODELO DE PROCURAÇÃO

Eu,...................................................(sócio proprietário), residente na

rua ........................................................, na cidade de ..........................., portador da

RG ............................. e CPF............................................, venho por meio desta, nomear o

Senhor(a)......................................................, portador do RG...................................., residente a

rua............................................................., nº...............,como meu bastante procurador, para o

fim especial de representar a empresa ............................................................, situada a rua

(Avenida)..................................., nº, na cidade de ..............................................................., Estado

de ...................................., CNPJ....................................... e Inscrição

Estadual............................................., junto a Prefeitura Municipal de Tarumã, SP, no edital de

Licitação................., Modalidade Pregão, nº. ........, para efetuação de lances de preços e

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da minha empresa acima

citada, inclusive para assinatura o Contrato.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.

____________________ de ___________ de 2018.

__________________________

Assinatura



ANEXO IV – RELAÇÃO DE MARCAS HOMOLOGADAS



Anexo IV - Marcas Homologadas
Processo nº.103/2018 – Pregão Eletrônico nº. 020/2018.

Objeto: Registro de Preços para aquisição eventual Materiais Odontológicos.

LOTE 01 - ALGODÃO
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 PT ALGODÃO EM ROLOS; ALGODAO EM ROLETE P/USO ODONTOLOGICO,

HIDROFILO, BOA ABSORCAO, MACIO,INODORO, COMPACTO, COR BRANCA;
EMBALADO EM PACOTES COM 100 ROLETES EM PLASTICO ATOXICO, COM
APROX. 4,0CM DE COMP. X 1,0CM DE DIAM.; CONSTANDO EXTERNAMENTE
MARCA COMERCIAL E PROC. DE FABRICACAO, APRESENTACAO DEVERA
OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE.

SSPLUS

LOTE 02 - ALGODÃO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 PT ALGODÃO EM ROLOS; ALGODAO EM ROLETE P/USO

ODONTOLOGICO,HIDROFILO, BOA ABSORCAO, MACIO,INODORO,
COMPACTO, COR BRANCA; EMBALADO EM PACOTES COM 100 ROLETES EM
PLASTICO ATOXICO, COM APROX. 4,0CM DE COMP. X 1,0CM DE DIAM.;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROC. DE FABRICACAO,
APRESENTACAO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE.

SSPLUS

LOTE 03 - BLOCO ESPATULAÇÃO E CARBONO
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN BLOCO PARA ESPATULAÇAO; DE PAPEL PLASTIFICADO; DE 15CM X 8CM

APROXIMADAMENTE; COM APROX. 100 FOLHAS; PARA MANIPULACAO DE
MATERIAIS DENTARIOS; EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONTENDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

PREVEN

2 UN CARBONO PARA ODONTOLOGIA; PARA REGISTRO DE OCLUSAO; BLOCO COM
12 FOLHAS DUPLAS, AZUL E VERMELHA; DE PAPEL; CONSTANDO EXTERNAMENTE
MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

ANGELUS

LOTE 04 - BLOCO ESPATULAÇÃO E CARBONO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN BLOCO PARA ESPATULAÇAO; DE PAPEL PLASTIFICADO; DE 15CM X 8CM

APROXIMADAMENTE; COM APROX. 100 FOLHAS; PARA MANIPULACAO DE
MATERIAIS DENTARIOS; EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONTENDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

PREVEN

2 UN CARBONO PARA ODONTOLOGIA; PARA REGISTRO DE OCLUSAO; BLOCO COM
12 FOLHAS DUPLAS, AZUL E VERMELHA; DE PAPEL; CONSTANDO EXTERNAMENTE
MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

ANGELUS

LOTE 05 - CAPA EXTERNA PARA CANETA
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN CAPA EXTERNA PARA CANETA DE ULTRASSOM; COMPATÍVEL COM APARELHO

KONDENTECH; CAPA PROTETORA DA CANETA DE ULTRASSOM REMOVÍVEL E
AUTOCLAVÁVEL.

KONDENTECH

LOTE 06 - CAPA EXTERNA PARA CANETA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN CAPA EXTERNA PARA CANETA DE ULTRASSOM; COMPATÍVEL COM APARELHO

KONDENTECH; CAPA PROTETORA DA CANETA DE ULTRASSOM REMOVÍVEL E
AUTOCLAVÁVEL.

KONDENTECH

LOTE 07 - CERA ODONTOLÓGICA
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN CERA ODONTOLÓGICA, 9, CAIXA 18 LÂMINAS, CERCA DE 220 G. WILSON

LOTE 08 - CERA ODONTOLÓGICA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN CERA ODONTOLÓGICA, 9, CAIXA 18 LÂMINAS, CERCA DE 220 G. WILSON



LOTE 09 - CONDICIONADOR DE ESMALTE
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN CONDICIONADOR DE ESMALTE; EM GEL; ACONDICIONADO EM SERINGA DE 2,5

ML; COMPOSTO BASICAMENTE POR ACIDO FOSFORICO A 37%; EMBALADO
INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

FGM
VILLEVIE

LOTE 10 - CONDICIONADOR DE ESMALTE (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN CONDICIONADOR DE ESMALTE; EM GEL; ACONDICIONADO EM SERINGA DE 2,5

ML; COMPOSTO BASICAMENTE POR ACIDO FOSFORICO A 37%; EMBALADO
INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

FGM
VILLEVIE

LOTE 11 - CUNHA INTERDENTAL
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN CUNHA INTERDENTAL; CONFECCIONADA EM MADEIRA; EMBALAGEM COM

MINIMO DE 100 UNIDADES; CONSTANDO EXTERNAMENTE Qtde., MARCA
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

TDV

LOTE 12 - DENTES ARTIFICIAIS
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO 2 D; COR 66; INFERIOR ANTERIOR;

DENTES DE DUPLA PRENSAGEM PARA USO EM PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL OU
PARCIAL REMOVÍVEL, ENCERRAMENTO DE DIAGNÓSTICO E FACETAS;
MODELÁRIO LATINO-AMERICANO PERMITE PERFEITA HARMONIA FACIAL;
FABRICADOS COM MATÉRIAS PRIMAS SELECIONADAS E COMPATÍVEIS COM A
BASE DA PRÓTESE, O QUE A FAZ ADERIR MELHOR À BASE; ALTA ESTABILIDADE DE
CORES, COM CORES MAIS NATURAIS; ANGULAÇÃO DE 33O NOS POSTERIORES,
PROPORCIONANDO UMA MELHOR OCLUSÃO; AS CORES TRUBYTE SÃO
CONHECIDAS E UTILIZADAS NO MERCADO NACIONAL, ALÉM DA COR BIOTONE;
ALTA DURABILIDADE, POSSUI ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, QUÍMICA E À
ABRASÃO; FOSSAS OCLUSAIS MAIS PROFUNDAS FACILITAM A TRITURAÇÃO DOS
ALIMENTOS.

BIOCLER

2 UN DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO 263; COR 66; SUPERIOR ANTERIOR;
DENTES DE DUPLA PRENSAGEM PARA USO EM PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL OU
PARCIAL REMOVÍVEL, ENCERRAMENTO DE DIAGNÓSTICO E FACETAS;
MODELÁRIO LATINO-AMERICANO PERMITE PERFEITA HARMONIA FACIAL;
FABRICADOS COM MATÉRIAS PRIMAS SELECIONADAS E COMPATÍVEIS COM A
BASE DA PRÓTESE, O QUE A FAZ ADERIR MELHOR À BASE; ALTA ESTABILIDADE DE
CORES, COM CORES MAIS NATURAIS; ANGULAÇÃO DE 33O NOS POSTERIORES,
PROPORCIONANDO UMA MELHOR OCLUSÃO; AS CORES TRUBYTE SÃO
CONHECIDAS E UTILIZADAS NO MERCADO NACIONAL, ALÉM DA COR BIOTONE;
ALTA DURABILIDADE, POSSUI ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, QUÍMICA E À
ABRASÃO; FOSSAS OCLUSAIS MAIS PROFUNDAS FACILITAM A TRITURAÇÃO DOS
ALIMENTOS.

BIOCLER

3 UN DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO 264; COR 66; DENTES DE DUPLA
PRENSAGEM PARA USO EM PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL OU PARCIAL REMOVÍVEL,
ENCERRAMENTO DE DIAGNÓSTICO E FACETAS. MODELÁRIO LATINO-
AMERICANO PERMITE PERFEITA HARMONIA FACIAL; FABRICADOS COM
MATÉRIAS PRIMAS SELECIONADAS E COMPATÍVEIS COM A BASE DA PRÓTESE, O
QUE A FAZ ADERIR MELHOR À BASE. ALTA ESTABILIDADE DE CORES, COM CORES
MAIS NATURAIS. ANGULAÇÃO DE 33O NOS POSTERIORES, PROPORCIONANDO
UMA MELHOR OCLUSÃO. AS CORES TRUBYTE SÃO CONHECIDAS E UTILIZADAS NO
MERCADO NACIONAL, ALÉM DA COR BIOTONE. ALTA DURABILIDADE, POSSUI
ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, QUÍMICA E À ABRASÃO. FOSSAS OCLUSAIS MAIS
PROFUNDAS FACILITAM A TRITURAÇÃO DOS ALIMENTOS.

BIOCLER

4 UN DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO 266 ANTERIOR SUPERIOR, COR 66
ESCALA DENTRON OU SIMILAR; PLACA DE 06 UNIDADES, CONFECCIONADO EM
RESINA ACRÍLICA, DUREZA VICKERS MÉDIA 40,6, CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE

BIOCLER

5 UN DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO 266, ANTERIOR INFERIOR, COR 66
ESCALA DENTRON OU SIMILAR; PLACA DE 06 UNIDADES, CONFECCIONADO EM
RESINA ACRÍLICA, DUREZA VICKERS MÉDIA 40,6, CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE

BIOCLER



6 UN DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO 267, ANTERIOR SUPERIOR, COR 66
ESCALA DENTRON OU SIMILAR; PLACA DE 06 UNIDADES, CONFECCIONADO EM
RESINA ACRÍLICA, DUREZA VICKERS MÉDIA 40,6, CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE

LOTE 13 - DENTES ARTIFICIAIS (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 UN DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO 2 D; COR 66; INFERIOR ANTERIOR;

DENTES DE DUPLA PRENSAGEM PARA USO EM PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL OU
PARCIAL REMOVÍVEL, ENCERRAMENTO DE DIAGNÓSTICO E FACETAS;
MODELÁRIO LATINO-AMERICANO PERMITE PERFEITA HARMONIA FACIAL;
FABRICADOS COM MATÉRIAS PRIMAS SELECIONADAS E COMPATÍVEIS COM A
BASE DA PRÓTESE, O QUE A FAZ ADERIR MELHOR À BASE; ALTA ESTABILIDADE DE
CORES, COM CORES MAIS NATURAIS; ANGULAÇÃO DE 33O NOS POSTERIORES,
PROPORCIONANDO UMA MELHOR OCLUSÃO; AS CORES TRUBYTE SÃO
CONHECIDAS E UTILIZADAS NO MERCADO NACIONAL, ALÉM DA COR BIOTONE;
ALTA DURABILIDADE, POSSUI ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, QUÍMICA E À
ABRASÃO; FOSSAS OCLUSAIS MAIS PROFUNDAS FACILITAM A TRITURAÇÃO DOS
ALIMENTOS.

BIOCLER

2 UN DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO 263; COR 66; SUPERIOR ANTERIOR;
DENTES DE DUPLA PRENSAGEM PARA USO EM PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL OU
PARCIAL REMOVÍVEL, ENCERRAMENTO DE DIAGNÓSTICO E FACETAS;
MODELÁRIO LATINO-AMERICANO PERMITE PERFEITA HARMONIA FACIAL;
FABRICADOS COM MATÉRIAS PRIMAS SELECIONADAS E COMPATÍVEIS COM A
BASE DA PRÓTESE, O QUE A FAZ ADERIR MELHOR À BASE; ALTA ESTABILIDADE DE
CORES, COM CORES MAIS NATURAIS; ANGULAÇÃO DE 33O NOS POSTERIORES,
PROPORCIONANDO UMA MELHOR OCLUSÃO; AS CORES TRUBYTE SÃO
CONHECIDAS E UTILIZADAS NO MERCADO NACIONAL, ALÉM DA COR BIOTONE;
ALTA DURABILIDADE, POSSUI ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, QUÍMICA E À
ABRASÃO; FOSSAS OCLUSAIS MAIS PROFUNDAS FACILITAM A TRITURAÇÃO DOS
ALIMENTOS.

BIOCLER

3 UN DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO 264; COR 66; DENTES DE DUPLA
PRENSAGEM PARA USO EM PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL OU PARCIAL REMOVÍVEL,
ENCERRAMENTO DE DIAGNÓSTICO E FACETAS. MODELÁRIO LATINO-
AMERICANO PERMITE PERFEITA HARMONIA FACIAL; FABRICADOS COM
MATÉRIAS PRIMAS SELECIONADAS E COMPATÍVEIS COM A BASE DA PRÓTESE, O
QUE A FAZ ADERIR MELHOR À BASE. ALTA ESTABILIDADE DE CORES, COM CORES
MAIS NATURAIS. ANGULAÇÃO DE 33O NOS POSTERIORES, PROPORCIONANDO
UMA MELHOR OCLUSÃO. AS CORES TRUBYTE SÃO CONHECIDAS E UTILIZADAS NO
MERCADO NACIONAL, ALÉM DA COR BIOTONE. ALTA DURABILIDADE, POSSUI
ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, QUÍMICA E À ABRASÃO. FOSSAS OCLUSAIS MAIS
PROFUNDAS FACILITAM A TRITURAÇÃO DOS ALIMENTOS.

BIOCLER

4 UN DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO 266 ANTERIOR SUPERIOR, COR 66
ESCALA DENTRON OU SIMILAR; PLACA DE 06 UNIDADES, CONFECCIONADO EM
RESINA ACRÍLICA, DUREZA VICKERS MÉDIA 40,6, CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE

BIOCLER

5 UN DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO 266, ANTERIOR INFERIOR, COR 66
ESCALA DENTRON OU SIMILAR; PLACA DE 06 UNIDADES, CONFECCIONADO EM
RESINA ACRÍLICA, DUREZA VICKERS MÉDIA 40,6, CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE

BIOCLER

6 UN DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO 267, ANTERIOR SUPERIOR, COR 66
ESCALA DENTRON OU SIMILAR; PLACA DE 06 UNIDADES, CONFECCIONADO EM
RESINA ACRÍLICA, DUREZA VICKERS MÉDIA 40,6, CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE

BIOCLER

LOTE 14 - ESCOVA DE ROBSON
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN ESCOVA DE ROBSON; EM FORMA DE TACA; HASTE METALICA E CERDAS DE

NYLON/SIMILAR; PARA CONTRA-ANGULO; EMBALADA INDIVIDUALMENTE;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA.

MICRODONT

LOTE 15 - ESCOVA DE ROBSON (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN ESCOVA DE ROBSON; EM FORMA DE TACA; HASTE METALICA E CERDAS DE

NYLON/SIMILAR; PARA CONTRA-ANGULO; EMBALADA INDIVIDUALMENTE;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA.

MICRODONT



LOTE 16 - ESPÁTULA, EXPLORADOR ODONTOLÓGICO E PINÇA
Item Unid. Descrição Marca Homologada
3 UN PINÇA PARA ODONTOLOGIA; CLINICA; EM AÇO INOX; COM PINO GUIA PARA

ALGODÃO.
DUFLEX

LOTE 17 - ESPÁTULA, EXPLORADOR ODONTOLÓGICO E PINÇA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
3 UN PINÇA PARA ODONTOLOGIA; CLINICA; EM AÇO INOX; COM PINO GUIA PARA

ALGODÃO.
DUFLEX

LOTE 18 - ESPELHO BUCAL
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN ESPELHO BUCAL; NUM. 05; COM CABO, IMAGEM FRONTAL DE PRECISAO;

CONFECCIONADO CONFORME NBR 7153-1; EM ACO INOXIDAVEL, SUPERFICIE
ESPELHADA; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS;
EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL E PROCEDENCIA.

DUFLEX

LOTE 19 - ESPELHO BUCAL (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN ESPELHO BUCAL; NUM. 05; COM CABO, IMAGEM FRONTAL DE PRECISAO;

CONFECCIONADO CONFORME NBR 7153-1; EM ACO INOXIDAVEL, SUPERFICIE
ESPELHADA; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS;
EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL E PROCEDENCIA.

DUFLEX

LOTE 20 - ESPONJA HEMOSTATICA
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN ESPONJA HEMOSTATICA; COMPOSICAO DO PRODUTO COLAGENO EQUINO,

TIPO I; MEDINDO 7 X 7 X 0,5 CM; VIA DE ADMINISTRACAO LOCAL INTERNO E
EXTERNO.

MAQUIRA

LOTE 21 - ESPONJA HEMOSTATICA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN ESPONJA HEMOSTATICA; COMPOSICAO DO PRODUTO COLAGENO EQUINO,

TIPO I; MEDINDO 7 X 7 X 0,5 CM; VIA DE ADMINISTRACAO LOCAL INTERNO E
EXTERNO.

MAQUIRA

LOTE 22 - EUGENOL, EVIDENCIADOR, FORMOCRESOL E MERCURIO
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN EUGENOL; LIQUIDO; COMPOSTO BASICAMENTE POR EUGENOL 99,5% E AC.

ACETICO 0,5%; FRASCO COM APROXIMADAMENTE 20ML, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MINIMA 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

BIODINAMICA

3 UN FORMOCRESOL; EM SOLUCAO; COMPOSICAO FORMULA BUCKLEY; EM FRASCO
COM 10ML; EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE
PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

BIODINAMICA

4 UN MERCURIO DE USO ODONTOLOGICO; FABRICADO CONF. NORMAS
NBR9987/EB1774 DE O8/1987; APRESENTACAO EM FRASCO C/ 100 G; EMBALADO
INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

SSWHITE

LOTE 23 - EUGENOL, EVIDENCIADOR E FORMOCRESOL (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN EUGENOL; LIQUIDO; COMPOSTO BASICAMENTE POR EUGENOL 99,5% E AC.

ACETICO 0,5%; FRASCO COM APROXIMADAMENTE 20ML, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MINIMA 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

BIODINAMICA

3 UN FORMOCRESOL; EM SOLUCAO; COMPOSICAO FORMULA BUCKLEY; EM FRASCO
COM 10ML; EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE
PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO;

BIODINAMICA



VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

LOTE 24 - FILME, FIXADOR E REVELADOR DE RADIOGRAFIA
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 CX FILME PARA RADIOGRAFIA; PERIAPICAL INFANTIL PARA CRIANÇA, TAMANHO

22MMx35MM COMPATÍVEL COM PROCESSAMENTO MANUAL; ACONDICIONADO
EM CAIXA COM 100 UNIDADES.

CARESTREAM

2 CX FILME PARA RADIOGRAFIA; PERIAPICAL PARA ADULTO; 3 X 4CM; COMPATIVEL
COM PROCESSAMENTO MANUAL; ACONDICIONADO EM CAIXA COM 150
UNIDADES APROXIMADAMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

CARESTREAM

3 UN FIXADOR PARA FILMES RADIOGRAFICOS; COMPOSTO POR TIOSSULFATO DE
AMONIA 10-15%; SOLUCAO PRONTA PARA USO; PROCESSAMENTO MANUAL;
EMBALADO EM FRASCO COM 500ML APROXIMADAMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO;
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA
DATA DE ENTREGA.

CARESTREAM

4 UN REVELADOR DE FILMES RADIOGRAFICOS; LIQUIDO PARA PREPARO; DOSE PARA
CADA GALAO PREPARO DE 5LTS; PARA PROCESSAMENTO MANUAL; EMBALADO
EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, A APRESENTACAO
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE.

CARESTREAM

VALOR TOTAL "LOTE 24 - FILME, FIXADOR E REVELADOR DE RADIOGRAFIA":R$0,00()

LOTE 25 - FIXADOR DE RADIOGRAFIA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN FIXADOR PARA FILMES RADIOGRAFICOS; COMPOSTO POR TIOSSULFATO DE

AMONIA 10-15%; SOLUCAO PRONTA PARA USO; PROCESSAMENTO MANUAL;
EMBALADO EM FRASCO COM 500ML APROXIMADAMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO;
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA
DATA DE ENTREGA.

CARESTREAM

VALOR TOTAL "LOTE 25 - FIXADOR DE RADIOGRAFIA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 26 - BICARBONATO E FLUORETO DE SODIO
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 CX BICARBONATO DE SODIO; EM PO PARA USO ODONTOLOGICO EM APARELHO DE

PROFILAXIA; EM ENVELOPE COM 40 G; ACONDICIONADOS EM CAIXA COM
MINIMO DE 15 ENVELOPES; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

BIODINAMICA

2 UN FLUORETO DE SODIO; EM GEL; CONTENDO 1,23% DE FLUORFOSFATO
ACIDULADO; COM PROPRIEDADE TIXOTROPICA; COM DIVERSOS SABORES; EM
FRASCO DE 200ML APROXIMADAMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

DFL / MAQUIRA

LOTE 27 - BICARBONATO E FLUORETO DE SODIO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 CX BICARBONATO DE SODIO; EM PO PARA USO ODONTOLOGICO EM APARELHO DE

PROFILAXIA; EM ENVELOPE COM 40 G; ACONDICIONADOS EM CAIXA COM
MINIMO DE 15 ENVELOPES; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

BIODINAMICA

2 UN FLUORETO DE SODIO; EM GEL; CONTENDO 1,23% DE FLUORFOSFATO
ACIDULADO; COM PROPRIEDADE TIXOTROPICA; COM DIVERSOS SABORES; EM
FRASCO DE 200ML APROXIMADAMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

DFL / MAQUIRA

LOTE 29 - GESSO ODONTOLÓGICO
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 PT GESSO ODONTOLOGICO; PEDRA ORTODONTICO, TIPO III; COMPOSTO POR

SULFATO DE CALCIO ALFA HEMIHIDRATADO; NA COR SUPER BRANCO; ATOXICO;
SOLUVEL EM AGUA; EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE

GESSO RIO



FABRICACAO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA; PACOTE DE
1 KG.

2 KG GESSO; USO ODONTOLOGICO; PARA PEDRA ESPECIAL; TIPO IV DURONE

LOTE 30 - GESSO ODONTOLÓGICO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 PT GESSO ODONTOLOGICO; PEDRA ORTODONTICO, TIPO III; COMPOSTO POR

SULFATO DE CALCIO ALFA HEMIHIDRATADO; NA COR SUPER BRANCO; ATOXICO;
SOLUVEL EM AGUA; EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE
FABRICACAO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA; PACOTE DE
1 KG.

GESSO RIO

2 KG GESSO; USO ODONTOLOGICO; PARA PEDRA ESPECIAL; TIPO IV DURONE

LOTE 31 - GORRO, MÁSCARA E ÓCULOS
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 PT GORRO CIRURGICO DESCARTAVEL; EM NAO TECIDO, FIBRA SINTETICA,

HIPOALERGICO, GRAMATURA 30G/M²; COM TIRAS RESISTENTES NA PARTE
POSTERIOR, MEDINDO NO MINIMO 20 CM DE COMP.; COM FORMATO
ANATOMICO; QUE PERMITA VENTILACAO ADEQUADA; EMBALAGEM EM
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO DEVERA
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE; EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.

DESCARPACK

2 CX MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL; EM 100% POLIPROPILENO, ATOXICA,
ANTIALERGICA, NAO INFLAMAVEL, TNT 60G ; COM CLIP NASAL E COM TIRAS ;
COM TRIPLA CAMADA; ESTAMPADA COM MOTIVO INFANTIL ; 2 CAMADAS
EXTERNAS DE TNT 20 G/M2 E 1 CAMADA INTERNA DE FILTRO DE RETENCAO
BACTERIANA ; EFICIENCIA DE RETENCAO BACTERIOLOGICA (EFB) 99,8% DE
ACORDO COM NORMAS NA ABNT ; EMBALAGEM EM MATERIAL QUE GARANTA A
INTEGRIDADE DO PRODUTO ; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE; EMBALAGEM COM 100 UN.

FAV AMASK

3 UN OCULOS DE PROTECAO ODONTOLOGICO; CONFECCIONADO EM ACRILICO
ANTIALERGICO, TRANSPARENTE; COM PROTETOR LATERAL; ADAPTAVEL AO
ROSTO; POSSIBILITANDO AJUSTE INDIVIDUAL; PASSIVEL DE DESINFECCAO EM
MEIOS QUIMICOS; EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE
MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

UVEX

LOTE 32 - GORRO, MÁSCARA E ÓCULOS (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 PT GORRO CIRURGICO DESCARTAVEL; EM NAO TECIDO, FIBRA SINTETICA,

HIPOALERGICO, GRAMATURA 30G/M²; COM TIRAS RESISTENTES NA PARTE
POSTERIOR, MEDINDO NO MINIMO 20 CM DE COMP.; COM FORMATO
ANATOMICO; QUE PERMITA VENTILACAO ADEQUADA; EMBALAGEM EM
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO DEVERA
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE; EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.

DESCARPACK

2 CX MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL; EM 100% POLIPROPILENO, ATOXICA,
ANTIALERGICA, NAO INFLAMAVEL, TNT 60G ; COM CLIP NASAL E COM TIRAS ;
COM TRIPLA CAMADA; ESTAMPADA COM MOTIVO INFANTIL ; 2 CAMADAS
EXTERNAS DE TNT 20 G/M2 E 1 CAMADA INTERNA DE FILTRO DE RETENCAO
BACTERIANA ; EFICIENCIA DE RETENCAO BACTERIOLOGICA (EFB) 99,8% DE
ACORDO COM NORMAS NA ABNT ; EMBALAGEM EM MATERIAL QUE GARANTA A
INTEGRIDADE DO PRODUTO ; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE; EMBALAGEM COM 100 UN.

FAV AMASK

1 UN OCULOS DE PROTECAO ODONTOLOGICO; CONFECCIONADO EM ACRILICO
ANTIALERGICO, TRANSPARENTE; COM PROTETOR LATERAL; ADAPTAVEL AO
ROSTO; POSSIBILITANDO AJUSTE INDIVIDUAL; PASSIVEL DE DESINFECCAO EM
MEIOS QUIMICOS; EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE
MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

UVEX

LOTE 33 - HIDRÓXIDO DE CÁLCIO
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 CX HIDROXIDO DE CALCIO, PASTA UNICA FOTOPOLIMELIZAVEL PARA CAPEAMENTO,

BASE E FORRAMENTO, RADIOPACO; SERINGA COM 1,2G APROXIMADAMENTE,
COR DE DENTINA; EMBALADO INDIVIDUALMENTE CONSTANDO EXATAMENTE
MARCA COMERCIAL PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO PARA ARMAZENAMENTO,
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DA ENTREGA.

ULTRADENT

2 FR HIDROXIDO DE CALCIO; P.A.; PURO; EMBALADO EM FRASCO CONTENDO 10 GR; MAQUIRA



CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE
FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA
DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

3 CX HIDROXIDO DE CALCIO; PASTA BASE, PASTA CATALISADORA E BLOCO DE
MISTURA; BASE EM TUBO COM APROXIMADAMENTE 13 G; COMPOSTA
BASICAMENTE POR SALICILATO; CATALIZADOR EM TUBO COM
APROXIMADAMENTE 11 G; COMPOSTO BASICAMENTE POR HIDROX. CA, OXIDO
DE ZN, ETIL TOLUENO SULFONAMIDA; EMBALADO EM CAIXA; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO;
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA
DATA DE ENTREGA

DENTSPLY

LOTE 34 - HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 CX HIDROXIDO DE CALCIO, PASTA UNICA FOTOPOLIMELIZAVEL PARA CAPEAMENTO,

BASE E FORRAMENTO, RADIOPACO; SERINGA COM 1,2G APROXIMADAMENTE,
COR DE DENTINA; EMBALADO INDIVIDUALMENTE CONSTANDO EXATAMENTE
MARCA COMERCIAL PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO PARA ARMAZENAMENTO,
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DA ENTREGA.

ULTRADENT

2 FR HIDROXIDO DE CALCIO; P.A.; PURO; EMBALADO EM FRASCO CONTENDO 10 GR;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE
FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA
DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

MAQUIRA

3 CX HIDROXIDO DE CALCIO; PASTA BASE, PASTA CATALISADORA E BLOCO DE
MISTURA; BASE EM TUBO COM APROXIMADAMENTE 13 G; COMPOSTA
BASICAMENTE POR SALICILATO; CATALIZADOR EM TUBO COM
APROXIMADAMENTE 11 G; COMPOSTO BASICAMENTE POR HIDROX. CA, OXIDO
DE ZN, ETIL TOLUENO SULFONAMIDA; EMBALADO EM CAIXA; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO;
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA
DATA DE ENTREGA

DENTSPLY

LOTE 37 - IODOFORMIO E IONOMERO
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 FR IODOFORMIO; EM PO; PARA USO ENDODONTICO; EM FRASCO COM

APROXIMADAMENTE 10 G; EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO;
VALIDADE MINIMA DE 1 ANO DA DATA DE ENTREGA.

BIODINAMICA
MAQUIRA

2 UN IONOMERO DE VIDRO; PARA RESTAURACOES DE DENTES PERMANENTES E
DECIDUOS; AUTOPOLIMERIZAVEL; KIT DE PO, LIQUIDO, MEDIDOR DE PO E BLOCO
DE ESPATULACAO; PO EM FRASCO COM APROXIMADAMENTE 10G; COMPOSTO
POR VIDRO DE ALUMINIO SILICATO E FLUORETOS; LIQUIDO EM FRASCO COM
APROXIMADAMENTE 10ML; COMPOSTO POR ACIDO POLIACRILICO (E ADITIVOS);
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM CAIXA; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

FGM
SDI

LOTE 38 - IONOMERO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN IONOMERO DE VIDRO; PARA RESTAURACOES DE DENTES PERMANENTES E

DECIDUOS; AUTOPOLIMERIZAVEL; KIT DE PO, LIQUIDO, MEDIDOR DE PO E BLOCO
DE ESPATULACAO; PO EM FRASCO COM APROXIMADAMENTE 10G; COMPOSTO
POR VIDRO DE ALUMINIO SILICATO E FLUORETOS; LIQUIDO EM FRASCO COM
APROXIMADAMENTE 10ML; COMPOSTO POR ACIDO POLIACRILICO (E ADITIVOS);
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM CAIXA; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

FGM
SDI

LOTE 39 - ALGINATO E MATERIAL DE MOLDAGEM
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 PT ALGINATO CLASSIFICADO COMO TIPO I; MATERIAL DE MOLDAGEM

ODONTOLÓGICO; COMPRESSA RÁPIDA (CERCA DE 2 MINUTOS).
COMPATIBILIDADE COM O GESSO, APRESENTANDO BAIXA DEFORMAÇÃO
PERMANENTE; PROPRIEDADES DE TIXOTROPIA, ESCOAMENTO E ELASTICIDADE.
LIVRE DE POEIRA. SABOR TUTTI-FRUTTI; ADQUIRE UMA CONSISTÊNCIA CREMOSA,
COM FÁCIL REPRODUÇÃO DOS DETALHES MENORES QUE 50µ; AUMENTA A

JELTRATE



HIGIENE E A BIO-SEGURANÇA NOS CONSULTÓRIOS; MELHOR REPRODUÇÃO DA
CAVIDADE BUCAL; PERMITE AO GESSO REPRODUZIR OS MAIS FINOS DETALHES DA
MOLDAGEM, EVITA O SURGIMENTO DE SUPERFICIES PULVERULENTA NOS
MODELOS DE GESSO; NÃO SOFREM DISTORÇÃO QUANDO VAZADO EM GESSO,
SUPORTANDO FACILMENTE O PESO; BAIXOS ÍNDICES DE DISTORÇÃO E MAIOR
ESTABILIDADE DIMENSIONAL; PROPRIEDADES DE TIXOTROPIA, ESCOAMENTO E
ELASTICIDADE; GRANDE ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA AO RASGAMENTO; LIVRE
DE POEIRA; PRESA RÁPIDA; BAIXA SINÉRESE E DESSECAÇÃO QUANDO
ARMAZENADO EM UMIDIFICADOR; EMBALAGEM DE 454 GR.

LOTE 40 - ALGINATO E MATERIAL DE MOLDAGEM (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 PT ALGINATO CLASSIFICADO COMO TIPO I; MATERIAL DE MOLDAGEM

ODONTOLÓGICO; COMPRESSA RÁPIDA (CERCA DE 2 MINUTOS).
COMPATIBILIDADE COM O GESSO, APRESENTANDO BAIXA DEFORMAÇÃO
PERMANENTE; PROPRIEDADES DE TIXOTROPIA, ESCOAMENTO E ELASTICIDADE.
LIVRE DE POEIRA. SABOR TUTTI-FRUTTI; ADQUIRE UMA CONSISTÊNCIA CREMOSA,
COM FÁCIL REPRODUÇÃO DOS DETALHES MENORES QUE 50µ; AUMENTA A
HIGIENE E A BIO-SEGURANÇA NOS CONSULTÓRIOS; MELHOR REPRODUÇÃO DA
CAVIDADE BUCAL; PERMITE AO GESSO REPRODUZIR OS MAIS FINOS DETALHES DA
MOLDAGEM, EVITA O SURGIMENTO DE SUPERFICIES PULVERULENTA NOS
MODELOS DE GESSO; NÃO SOFREM DISTORÇÃO QUANDO VAZADO EM GESSO,
SUPORTANDO FACILMENTE O PESO; BAIXOS ÍNDICES DE DISTORÇÃO E MAIOR
ESTABILIDADE DIMENSIONAL; PROPRIEDADES DE TIXOTROPIA, ESCOAMENTO E
ELASTICIDADE; GRANDE ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA AO RASGAMENTO; LIVRE
DE POEIRA; PRESA RÁPIDA; BAIXA SINÉRESE E DESSECAÇÃO QUANDO
ARMAZENADO EM UMIDIFICADOR; EMBALAGEM DE 454 GR.

JELTRATE

LOTE 41 - LIMAS E KIT DE PONTA DIAMANTADA
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 KIT KIT DE PONTAS DIAMANTADAS; PARA ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA,

GRANULAÇÃO FINA E EXTRA FINA.
KG SORENSEN
MICRODONT

2 UN LIMA ODONTOLÓGICA; PARA USO EM ENDODONTIA; NUMERAÇÃO 25 MM. DENTISPLY /
MAIL LEFER

3 UN LIMA ODONTOLÓGICA; PARA USO EM ENDODONTIA; NUMERAÇÃO 30 MM. DENTISPLY /
MAIL LEFER

LOTE 42 - LIMAS E KIT DE PONTA DIAMANTADA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 KIT KIT DE PONTAS DIAMANTADAS; PARA ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA,

GRANULAÇÃO FINA E EXTRA FINA.
KG SORENSEN
MICRODONT

2 UN LIMA ODONTOLÓGICA; PARA USO EM ENDODONTIA; NUMERAÇÃO 25 MM. DENTISPLY /
MAIL LEFER

3 UN LIMA ODONTOLÓGICA; PARA USO EM ENDODONTIA; NUMERAÇÃO 30 MM. DENTISPLY /
MAIL LEFER

LOTE 43 - LÁPIS CÓPIA
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN LAPIS COPIA; TRACO PERMANENTE (NAO APAGAVEL); MINA SOLUVEL; A BASE DE

AGUA E ANILINA.
FABER CASTEL

LOTE 46 - MATRIZ DE ACO
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN MATRIZ DE ACO; PARA RESTAURACOES DE AMALGAMA; EM ROLO DE 5MM X

50CM; EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

MAQUIRA

2 UN MATRIZ DE ACO; PARA RESTAURACOES DE AMALGAMA; EM ROLO DE 7MM X
50CM; EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

MAQUIRA

LOTE 47 - MATRIZ DE ACO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN MATRIZ DE ACO; PARA RESTAURACOES DE AMALGAMA; EM ROLO DE 5MM X

50CM; EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

MAQUIRA



2 UN MATRIZ DE ACO; PARA RESTAURACOES DE AMALGAMA; EM ROLO DE 7MM X
50CM; EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

MAQUIRA

VALOR TOTAL "LOTE 47 - MATRIZ DE ACO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 48 - MEDICAÇÃO OCLUSIVA E PARAMONOCLOROFENOL
Item Unid. Descrição Marca Homologada
2 FR PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO; PARA TRATAMENTO ENDODONTICO;

SOLUCAO EM FRASCO COM APROXIMADAMENTE 20ML, COMPOSICAO 30%
PARAMONOCLOROFENOL E 70% CANFORA; EMBALADO INDIVIDUALMENTE;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE
FABRICACAO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

MAQUIRA
BIODINAMICA

LOTE 49- PARAMONOCLOROFENOL (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 FR PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO; PARA TRATAMENTO ENDODONTICO;

SOLUCAO EM FRASCO COM APROXIMADAMENTE 20ML, COMPOSICAO 30%
PARAMONOCLOROFENOL E 70% CANFORA; EMBALADO INDIVIDUALMENTE;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE
FABRICACAO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

MAQUIRA
BIODINAMICA

LOTE 52 - PASTA PROFILATICA, PASTA ZINCO E PEDRA POMES
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 TB PASTA PROFILATICA ODONTOLOGICA; COMPOSIÇAO: PEDRAPOMIS;

CARBONATO DE CALCIO; GLICERINA; AGUA SORBITAL; CORANTE;
AROMATIZANTE; TUBO DE 90 GR.

MAQUIRA
COLTENE

3 FR PEDRA POMES, ROCHA MAGNÉTICA, BRANCA, PÓ, LIMPEZA DENTAL,
ODONTOLÓGICO, EXTRAFINO; FRASCO COM 100 GR.

MAQUIRA
BIODINAMICA

SS WHITE

LOTE 53 - PASTA PROFILATICA E PEDRA POMES (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 TB PASTA PROFILATICA ODONTOLOGICA; COMPOSIÇAO: PEDRAPOMIS;

CARBONATO DE CALCIO; GLICERINA; AGUA SORBITAL; CORANTE;
AROMATIZANTE; TUBO DE 90 GR.

MAQUIRA
COLTENE

2 FR PEDRA POMES, ROCHA MAGNÉTICA, BRANCA, PÓ, LIMPEZA DENTAL,
ODONTOLÓGICO, EXTRAFINO; FRASCO COM 100 GR.

MAQUIRA
BIODINAMICA

SS WHITE

LOTE 54 - PONTA DE SUGADOR
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 PT PONTA PARA SUGADOR ODONTOLOGICO; DE PLASTICO ATOXICO, COM

PONTEIRA EM PVC MACIO, ATOXICO, COLORIDO E VAZADA, 13,5 CM DE
COMPRIMENTO; COM ARAME EM ACO PARA FIXACAO EVITANDO EFEITO
MEMORIA, PARA ASPIRAR SECRECOES INTRAORAIS, DESCARTAVEL; EMBALADA
EM PACOTE PLASTICO TRANSPARENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO; PACOTE COM 40 UNIDADES.

SSPLUS

LOTE 55 - PONTA DE SUGADOR (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 PT PONTA PARA SUGADOR ODONTOLOGICO; DE PLASTICO ATOXICO, COM

PONTEIRA EM PVC MACIO, ATOXICO, COLORIDO E VAZADA, 13,5 CM DE
COMPRIMENTO; COM ARAME EM ACO PARA FIXACAO EVITANDO EFEITO
MEMORIA, PARA ASPIRAR SECRECOES INTRAORAIS, DESCARTAVEL; EMBALADA
EM PACOTE PLASTICO TRANSPARENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO; PACOTE COM 40 UNIDADES.

SSPLUS

LOTE 56 - PORTA AMALGAMA
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN PORTA AMALGAMA; ADULTO; CORPO CONTENDO INSCRICAO DE MARCA;

CONFECCIONADO EM PLASTICO/SIMILAR ATOXICO; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO
EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; EM AUTOCLAVE A 134 GRAUS; EMBALADO
INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

JON
MAQUIRA



LOTE 57 - PORTA ALMAGAMA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN PORTA AMALGAMA; ADULTO; CORPO CONTENDO INSCRICAO DE MARCA;

CONFECCIONADO EM PLASTICO/SIMILAR ATOXICO; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO
EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; EM AUTOCLAVE A 134 GRAUS; EMBALADO
INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

JON
MAQUIRA

LOTE 58 - RESINA
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN RESINA FLEXIVEL POLIPROPILENO; MATERIAL PARA CONFECCAO DE PROTESE

PARCIAL REMOVIVEL; COR ROSA, EMBALAGEM COM 1 KG.
TECNO FLEX

LOTE 59 - SELANTE
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS; FOTOPOLIMERIZAVEL POR LUZ VISIVEL;

MATIZADO; SERINGA DE 2GR.
DENTSPLY
SIRONA
ANGELUS

LOTE 60 - SELANTE (COTA RESERVA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS; FOTOPOLIMERIZAVEL POR LUZ VISIVEL;

MATIZADO; SERINGA DE 2GR.
DENTSPLY
SIRONA
ANGELUS

LOTE 61 - SERINGA
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN SERINGA CARPULE, INOX, DOBRAVEL, COM COMPARTIMENTO PARA TUBETES. DUFLEX

LOTE 62 - SERINGA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 UN SERINGA CARPULE, INOX, DOBRAVEL, COM COMPARTIMENTO PARA TUBETES. DUFLEX

LOTE 63 - SOLUCAO BUCAL, SOLUCAO CARIOSTATICA E SOLUCAO HEMOSTATICA
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 FR SOLUÇÃO BUCAL; CLOREXIDINA A 0,12% S/ÁLCOOL; GLUCONATO A 0,12% (OU

DIGLUCONATO FORMULADO PARA UMA BASE LIVRE DE CLORHEXIDINA NA
CONCENTRAÇÃO DE 0,067%) E OS SEGUINTES COMPONENTES INATIVOS: ÁGUA,
GLICERINA, ETANOL, POLISORBATO 20, COMPOSIÇÃO AROMÁTICA COM SABOR
PREDOMINANTE DE MENTA, SACARINATO DE SÓDIO; FRASCO 1 LITRO.

VILLEVIE

2 UN SOLUCAO CARIOSTATICA; COMPOSTA DE DIAMINO FLUORETO DE PRATA A 12%;
APRESENTADA EM FRASCO COM APROXIMADAMENTE 10ML; EMBALADA
INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MINIMA DE 1 ANO DA DATA DE ENTREGA.

BIODINAMICA

3 FR SOLUÇÃO HEMOSTATICA; A BASE DE CLORETO DE ALUMINIO; REGISTRADO NA
ANVISA; FRASCO DE 10 ML.

DENTSPLY

LOTE 64 - SOLUCAO BUCAL E SOLUCAO HEMOSTATICA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 FR SOLUÇÃO BUCAL; CLOREXIDINA A 0,12% S/ÁLCOOL; GLUCONATO A 0,12% (OU

DIGLUCONATO FORMULADO PARA UMA BASE LIVRE DE CLORHEXIDINA NA
CONCENTRAÇÃO DE 0,067%) E OS SEGUINTES COMPONENTES INATIVOS: ÁGUA,
GLICERINA, ETANOL, POLISORBATO 20, COMPOSIÇÃO AROMÁTICA COM SABOR
PREDOMINANTE DE MENTA, SACARINATO DE SÓDIO; FRASCO 1 LITRO.

VILLEVIE

2 FR SOLUÇÃO HEMOSTATICA; A BASE DE CLORETO DE ALUMINIO; REGISTRADO NA
ANVISA; FRASCO DE 10 ML.

DENTSPLY

LOTE 66 - TIRAS
Item Unid. Descrição
1 EV TIRA DE LIXA; DE ACO INOX; PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE

RESTAURACOES DE AMALGAMA; EM ENVELOPE COM 12 TIRAS DE 4MM DE
LARGURA; EMBALADA INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

FAVA
MICRODONT

TDV
NOVA DFL

2 UN TIRA DE LIXA; DE POLIESTER, C/OXIDO DE ALUMINIO, 2 GRANULACOES FINA E 3M



MEDIA, COM CENTRO NEUTRO; PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE
RESTAURACOES; EM CAIXA COM 150 UNIDADES, MEDINDO 4MM X 170MM
CADA; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENDIA DE
FABRICACAO.

MICRODONT
FAVA

3 EV TIRA DE POLIESTER EM ENVELOPE DE CARTOLINA; CONTENDO 50 TIRAS; EM
TAMANHO 10MM X 120MM X 0,5MM, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

FAVA
MAQUIRA

LOTE 67 - TIRAS (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição Marca Homologada
1 EV TIRA DE LIXA; DE ACO INOX; PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE

RESTAURACOES DE AMALGAMA; EM ENVELOPE COM 12 TIRAS DE 4MM DE
LARGURA; EMBALADA INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

FAVA
MICRODONT

TDV
NOVA DFL

2 UN TIRA DE LIXA; DE POLIESTER, C/OXIDO DE ALUMINIO, 2 GRANULACOES FINA E
MEDIA, COM CENTRO NEUTRO; PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE
RESTAURACOES; EM CAIXA COM 150 UNIDADES, MEDINDO 4MM X 170MM
CADA; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENDIA DE
FABRICACAO.

3M
MICRODONT

FAVA

3 EV TIRA DE POLIESTER EM ENVELOPE DE CARTOLINA; CONTENDO 50 TIRAS; EM
TAMANHO 10MM X 120MM X 0,5MM, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

FAVA
MAQUIRA

Nota: A proponente que queira apresentar oferta dos itens deste certame que não
corresponda às marcas homologadas, deverá apresentar amostra do produto em
conformidade ao descritivo do item (anexo I), para análise.

As empresas que cotarem as marcas homologadas, NÃO necessitarão enviar amostra,
devido os referidos produtos já serem utilizados por esta municipalidade, com grande
aceitabilidade por parte dos usuários, de acordo com o princípio da economicidade e com
o princípio constitucional da eficiência da Administração Pública



ANEXO V – RELAÇÃO DE AMOSTRAS



Anexo V - Relação de amostras
Processo nº. 103/2018 – Pregão Eletrônico nº. 020/2018.

Objeto: Registro de Preços para aquisição eventual de materiais odontológicos.

LOTE 01 - ALGODÃO
Item Unid. Descrição
1 PT ALGODÃO EM ROLOS; ALGODAO EM ROLETE P/USO ODONTOLOGICO, HIDROFILO, BOA ABSORCAO,

MACIO,INODORO, COMPACTO, COR BRANCA; EMBALADO EM PACOTES COM 100 ROLETES EM
PLASTICO ATOXICO, COM APROX. 4,0CM DE COMP. X 1,0CM DE DIAM.; CONSTANDO EXTERNAMENTE
MARCA COMERCIAL E PROC. DE FABRICACAO, APRESENTACAO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO
VIGENTE.

LOTE 02 - ALGODÃO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 PT ALGODÃO EM ROLOS; ALGODAO EM ROLETE P/USO ODONTOLOGICO,HIDROFILO, BOA ABSORCAO,

MACIO,INODORO, COMPACTO, COR BRANCA; EMBALADO EM PACOTES COM 100 ROLETES EM
PLASTICO ATOXICO, COM APROX. 4,0CM DE COMP. X 1,0CM DE DIAM.; CONSTANDO EXTERNAMENTE
MARCA COMERCIAL E PROC. DE FABRICACAO, APRESENTACAO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO
VIGENTE.

LOTE 03 - BLOCO ESPATULAÇÃO E CARBONO
Item Unid. Descrição
1 UN BLOCO PARA ESPATULAÇAO; DE PAPEL PLASTIFICADO; DE 15CM X 8CM APROXIMADAMENTE; COM

APROX. 100 FOLHAS; PARA MANIPULACAO DE MATERIAIS DENTARIOS; EMBALADO INDIVIDUALMENTE;
CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

2 UN CARBONO PARA ODONTOLOGIA; PARA REGISTRO DE OCLUSAO; BLOCO COM 12 FOLHAS DUPLAS,
AZUL E VERMELHA; DE PAPEL; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE
FABRICACAO.

LOTE 04 - BLOCO ESPATULAÇÃO E CARBONO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 UN BLOCO PARA ESPATULAÇAO; DE PAPEL PLASTIFICADO; DE 15CM X 8CM APROXIMADAMENTE; COM

APROX. 100 FOLHAS; PARA MANIPULACAO DE MATERIAIS DENTARIOS; EMBALADO INDIVIDUALMENTE;
CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

2 UN CARBONO PARA ODONTOLOGIA; PARA REGISTRO DE OCLUSAO; BLOCO COM 12 FOLHAS DUPLAS,
AZUL E VERMELHA; DE PAPEL; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE
FABRICACAO.

LOTE 05 - CAPA EXTERNA PARA CANETA
Item Unid. Descrição
1 UN CAPA EXTERNA PARA CANETA DE ULTRASSOM; COMPATÍVEL COM APARELHO KONDENTECH; CAPA

PROTETORA DA CANETA DE ULTRASSOM REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL.

LOTE 06 - CAPA EXTERNA PARA CANETA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 UN CAPA EXTERNA PARA CANETA DE ULTRASSOM; COMPATÍVEL COM APARELHO KONDENTECH; CAPA

PROTETORA DA CANETA DE ULTRASSOM REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL.

LOTE 07 - CERA ODONTOLÓGICA
Item Unid. Descrição
1 UN CERA ODONTOLÓGICA, 9, CAIXA 18 LÂMINAS, CERCA DE 220 G.

LOTE 08 - CERA ODONTOLÓGICA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 UN CERA ODONTOLÓGICA, 9, CAIXA 18 LÂMINAS, CERCA DE 220 G.

LOTE 09 - CONDICIONADOR DE ESMALTE
Item Unid. Descrição
1 UN CONDICIONADOR DE ESMALTE; EM GEL; ACONDICIONADO EM SERINGA DE 2,5 ML; COMPOSTO

BASICAMENTE POR ACIDO FOSFORICO A 37%; EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO, RECOMENDACOES PARA



ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

LOTE 10 - CONDICIONADOR DE ESMALTE (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 UN CONDICIONADOR DE ESMALTE; EM GEL; ACONDICIONADO EM SERINGA DE 2,5 ML; COMPOSTO

BASICAMENTE POR ACIDO FOSFORICO A 37%; EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO, RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

LOTE 11 - CUNHA INTERDENTAL
Item Unid. Descrição
1 UN CUNHA INTERDENTAL; CONFECCIONADA EM MADEIRA; EMBALAGEM COM MINIMO DE 100 UNIDADES;

CONSTANDO EXTERNAMENTE Qtde., MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

LOTE 12 - DENTES ARTIFICIAIS
Item Unid. Descrição
1 UN DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO 2 D; COR 66; INFERIOR ANTERIOR; DENTES DE DUPLA

PRENSAGEM PARA USO EM PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL OU PARCIAL REMOVÍVEL, ENCERRAMENTO DE
DIAGNÓSTICO E FACETAS; MODELÁRIO LATINO-AMERICANO PERMITE PERFEITA HARMONIA FACIAL;
FABRICADOS COM MATÉRIAS PRIMAS SELECIONADAS E COMPATÍVEIS COM A BASE DA PRÓTESE, O QUE
A FAZ ADERIR MELHOR À BASE; ALTA ESTABILIDADE DE CORES, COM CORES MAIS NATURAIS;
ANGULAÇÃO DE 33O NOS POSTERIORES, PROPORCIONANDO UMA MELHOR OCLUSÃO; AS CORES
TRUBYTE SÃO CONHECIDAS E UTILIZADAS NO MERCADO NACIONAL, ALÉM DA COR BIOTONE; ALTA
DURABILIDADE, POSSUI ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, QUÍMICA E À ABRASÃO; FOSSAS OCLUSAIS MAIS
PROFUNDAS FACILITAM A TRITURAÇÃO DOS ALIMENTOS.

2 UN DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO 263; COR 66; SUPERIOR ANTERIOR; DENTES DE DUPLA
PRENSAGEM PARA USO EM PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL OU PARCIAL REMOVÍVEL, ENCERRAMENTO DE
DIAGNÓSTICO E FACETAS; MODELÁRIO LATINO-AMERICANO PERMITE PERFEITA HARMONIA FACIAL;
FABRICADOS COM MATÉRIAS PRIMAS SELECIONADAS E COMPATÍVEIS COM A BASE DA PRÓTESE, O QUE
A FAZ ADERIR MELHOR À BASE; ALTA ESTABILIDADE DE CORES, COM CORES MAIS NATURAIS;
ANGULAÇÃO DE 33O NOS POSTERIORES, PROPORCIONANDO UMA MELHOR OCLUSÃO; AS CORES
TRUBYTE SÃO CONHECIDAS E UTILIZADAS NO MERCADO NACIONAL, ALÉM DA COR BIOTONE; ALTA
DURABILIDADE, POSSUI ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, QUÍMICA E À ABRASÃO; FOSSAS OCLUSAIS MAIS
PROFUNDAS FACILITAM A TRITURAÇÃO DOS ALIMENTOS.

3 UN DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO 264; COR 66; DENTES DE DUPLA PRENSAGEM PARA USO
EM PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL OU PARCIAL REMOVÍVEL, ENCERRAMENTO DE DIAGNÓSTICO E FACETAS.
MODELÁRIO LATINO-AMERICANO PERMITE PERFEITA HARMONIA FACIAL; FABRICADOS COM MATÉRIAS
PRIMAS SELECIONADAS E COMPATÍVEIS COM A BASE DA PRÓTESE, O QUE A FAZ ADERIR MELHOR À
BASE. ALTA ESTABILIDADE DE CORES, COM CORES MAIS NATURAIS. ANGULAÇÃO DE 33O NOS
POSTERIORES, PROPORCIONANDO UMA MELHOR OCLUSÃO. AS CORES TRUBYTE SÃO CONHECIDAS E
UTILIZADAS NO MERCADO NACIONAL, ALÉM DA COR BIOTONE. ALTA DURABILIDADE, POSSUI ALTA
RESISTÊNCIA MECÂNICA, QUÍMICA E À ABRASÃO. FOSSAS OCLUSAIS MAIS PROFUNDAS FACILITAM A
TRITURAÇÃO DOS ALIMENTOS.

4 UN DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO 266 ANTERIOR SUPERIOR, COR 66 ESCALA DENTRON OU
SIMILAR; PLACA DE 06 UNIDADES, CONFECCIONADO EM RESINA ACRÍLICA, DUREZA VICKERS MÉDIA
40,6, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE

5 UN DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO 266, ANTERIOR INFERIOR, COR 66 ESCALA DENTRON OU
SIMILAR; PLACA DE 06 UNIDADES, CONFECCIONADO EM RESINA ACRÍLICA, DUREZA VICKERS MÉDIA
40,6, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE

6 UN DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO 267, ANTERIOR SUPERIOR, COR 66 ESCALA DENTRON OU
SIMILAR; PLACA DE 06 UNIDADES, CONFECCIONADO EM RESINA ACRÍLICA, DUREZA VICKERS MÉDIA
40,6, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE

LOTE 13 - DENTES ARTIFICIAIS (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 UN DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO 2 D; COR 66; INFERIOR ANTERIOR; DENTES DE DUPLA

PRENSAGEM PARA USO EM PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL OU PARCIAL REMOVÍVEL, ENCERRAMENTO DE
DIAGNÓSTICO E FACETAS; MODELÁRIO LATINO-AMERICANO PERMITE PERFEITA HARMONIA FACIAL;
FABRICADOS COM MATÉRIAS PRIMAS SELECIONADAS E COMPATÍVEIS COM A BASE DA PRÓTESE, O QUE
A FAZ ADERIR MELHOR À BASE; ALTA ESTABILIDADE DE CORES, COM CORES MAIS NATURAIS;
ANGULAÇÃO DE 33O NOS POSTERIORES, PROPORCIONANDO UMA MELHOR OCLUSÃO; AS CORES
TRUBYTE SÃO CONHECIDAS E UTILIZADAS NO MERCADO NACIONAL, ALÉM DA COR BIOTONE; ALTA
DURABILIDADE, POSSUI ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, QUÍMICA E À ABRASÃO; FOSSAS OCLUSAIS MAIS
PROFUNDAS FACILITAM A TRITURAÇÃO DOS ALIMENTOS.

2 UN DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO 263; COR 66; SUPERIOR ANTERIOR; DENTES DE DUPLA
PRENSAGEM PARA USO EM PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL OU PARCIAL REMOVÍVEL, ENCERRAMENTO DE



DIAGNÓSTICO E FACETAS; MODELÁRIO LATINO-AMERICANO PERMITE PERFEITA HARMONIA FACIAL;
FABRICADOS COM MATÉRIAS PRIMAS SELECIONADAS E COMPATÍVEIS COM A BASE DA PRÓTESE, O QUE
A FAZ ADERIR MELHOR À BASE; ALTA ESTABILIDADE DE CORES, COM CORES MAIS NATURAIS;
ANGULAÇÃO DE 33O NOS POSTERIORES, PROPORCIONANDO UMA MELHOR OCLUSÃO; AS CORES
TRUBYTE SÃO CONHECIDAS E UTILIZADAS NO MERCADO NACIONAL, ALÉM DA COR BIOTONE; ALTA
DURABILIDADE, POSSUI ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, QUÍMICA E À ABRASÃO; FOSSAS OCLUSAIS MAIS
PROFUNDAS FACILITAM A TRITURAÇÃO DOS ALIMENTOS.

3 UN DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO 264; COR 66; DENTES DE DUPLA PRENSAGEM PARA USO
EM PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL OU PARCIAL REMOVÍVEL, ENCERRAMENTO DE DIAGNÓSTICO E FACETAS.
MODELÁRIO LATINO-AMERICANO PERMITE PERFEITA HARMONIA FACIAL; FABRICADOS COM MATÉRIAS
PRIMAS SELECIONADAS E COMPATÍVEIS COM A BASE DA PRÓTESE, O QUE A FAZ ADERIR MELHOR À
BASE. ALTA ESTABILIDADE DE CORES, COM CORES MAIS NATURAIS. ANGULAÇÃO DE 33O NOS
POSTERIORES, PROPORCIONANDO UMA MELHOR OCLUSÃO. AS CORES TRUBYTE SÃO CONHECIDAS E
UTILIZADAS NO MERCADO NACIONAL, ALÉM DA COR BIOTONE. ALTA DURABILIDADE, POSSUI ALTA
RESISTÊNCIA MECÂNICA, QUÍMICA E À ABRASÃO. FOSSAS OCLUSAIS MAIS PROFUNDAS FACILITAM A
TRITURAÇÃO DOS ALIMENTOS.

4 UN DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO 266 ANTERIOR SUPERIOR, COR 66 ESCALA DENTRON OU
SIMILAR; PLACA DE 06 UNIDADES, CONFECCIONADO EM RESINA ACRÍLICA, DUREZA VICKERS MÉDIA
40,6, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE

5 UN DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO 266, ANTERIOR INFERIOR, COR 66 ESCALA DENTRON OU
SIMILAR; PLACA DE 06 UNIDADES, CONFECCIONADO EM RESINA ACRÍLICA, DUREZA VICKERS MÉDIA
40,6, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE

6 UN DENTES ARTIFICIAIS PARA PROTESES MODELO 267, ANTERIOR SUPERIOR, COR 66 ESCALA DENTRON OU
SIMILAR; PLACA DE 06 UNIDADES, CONFECCIONADO EM RESINA ACRÍLICA, DUREZA VICKERS MÉDIA
40,6, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE

LOTE 14 - ESCOVA DE ROBSON
Item Unid. Descrição
1 UN ESCOVA DE ROBSON; EM FORMA DE TACA; HASTE METALICA E CERDAS DE NYLON/SIMILAR; PARA

CONTRA-ANGULO; EMBALADA INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA.

LOTE 15 - ESCOVA DE ROBSON (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 UN ESCOVA DE ROBSON; EM FORMA DE TACA; HASTE METALICA E CERDAS DE NYLON/SIMILAR; PARA

CONTRA-ANGULO; EMBALADA INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA.

LOTE 16 - ESPÁTULA, EXPLORADOR ODONTOLÓGICO E PINÇA
Item Unid. Descrição
3 UN PINÇA PARA ODONTOLOGIA; CLINICA; EM AÇO INOX; COM PINO GUIA PARA ALGODÃO.

LOTE 17 - ESPÁTULA, EXPLORADOR ODONTOLÓGICO E PINÇA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
3 UN PINÇA PARA ODONTOLOGIA; CLINICA; EM AÇO INOX; COM PINO GUIA PARA ALGODÃO.

LOTE 18 - ESPELHO BUCAL
Item Unid. Descrição
1 UN ESPELHO BUCAL; NUM. 05; COM CABO, IMAGEM FRONTAL DE PRECISAO; CONFECCIONADO

CONFORME NBR 7153-1; EM ACO INOXIDAVEL, SUPERFICIE ESPELHADA; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM
MEIOS FISICO-QUIMICOS; EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL E PROCEDENCIA.

LOTE 19 - ESPELHO BUCAL (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 UN ESPELHO BUCAL; NUM. 05; COM CABO, IMAGEM FRONTAL DE PRECISAO; CONFECCIONADO

CONFORME NBR 7153-1; EM ACO INOXIDAVEL, SUPERFICIE ESPELHADA; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM
MEIOS FISICO-QUIMICOS; EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL E PROCEDENCIA.

LOTE 20 - ESPONJA HEMOSTATICA
Item Unid. Descrição
1 UN ESPONJA HEMOSTATICA; COMPOSICAO DO PRODUTO COLAGENO EQUINO, TIPO I; MEDINDO 7 X 7 X

0,5 CM; VIA DE ADMINISTRACAO LOCAL INTERNO E EXTERNO.



LOTE 21 - ESPONJA HEMOSTATICA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 UN ESPONJA HEMOSTATICA; COMPOSICAO DO PRODUTO COLAGENO EQUINO, TIPO I; MEDINDO 7 X 7 X

0,5 CM; VIA DE ADMINISTRACAO LOCAL INTERNO E EXTERNO.

LOTE 22 - EUGENOL, EVIDENCIADOR, FORMOCRESOL E MERCURIO
Item Unid. Descrição
1 UN EUGENOL; LIQUIDO; COMPOSTO BASICAMENTE POR EUGENOL 99,5% E AC. ACETICO 0,5%; FRASCO

COM APROXIMADAMENTE 20ML, EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO; VALIDADE
MINIMA 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

3 UN FORMOCRESOL; EM SOLUCAO; COMPOSICAO FORMULA BUCKLEY; EM FRASCO COM 10ML; EMBALADO
INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES
PARA ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

4 UN MERCURIO DE USO ODONTOLOGICO; FABRICADO CONF. NORMAS NBR9987/EB1774 DE O8/1987;
APRESENTACAO EM FRASCO C/ 100 G; EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE
MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

LOTE 23 - EUGENOL, EVIDENCIADOR E FORMOCRESOL (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 UN EUGENOL; LIQUIDO; COMPOSTO BASICAMENTE POR EUGENOL 99,5% E AC. ACETICO 0,5%; FRASCO

COM APROXIMADAMENTE 20ML, EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO; VALIDADE
MINIMA 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

3 UN FORMOCRESOL; EM SOLUCAO; COMPOSICAO FORMULA BUCKLEY; EM FRASCO COM 10ML; EMBALADO
INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES
PARA ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

LOTE 24 - FILME, FIXADOR E REVELADOR DE RADIOGRAFIA
Item Unid. Descrição
1 CX FILME PARA RADIOGRAFIA; PERIAPICAL INFANTIL PARA CRIANÇA, TAMANHO 22MMx35MM COMPATÍVEL

COM PROCESSAMENTO MANUAL; ACONDICIONADO EM CAIXA COM 100 UNIDADES.
2 CX FILME PARA RADIOGRAFIA; PERIAPICAL PARA ADULTO; 3 X 4CM; COMPATIVEL COM PROCESSAMENTO

MANUAL; ACONDICIONADO EM CAIXA COM 150 UNIDADES APROXIMADAMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

3 UN FIXADOR PARA FILMES RADIOGRAFICOS; COMPOSTO POR TIOSSULFATO DE AMONIA 10-15%; SOLUCAO
PRONTA PARA USO; PROCESSAMENTO MANUAL; EMBALADO EM FRASCO COM 500ML
APROXIMADAMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE
FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE
ENTREGA.

4 UN REVELADOR DE FILMES RADIOGRAFICOS; LIQUIDO PARA PREPARO; DOSE PARA CADA GALAO PREPARO
DE 5LTS; PARA PROCESSAMENTO MANUAL; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO
PRODUTO, A APRESENTACAO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE.

VALOR TOTAL "LOTE 24 - FILME, FIXADOR E REVELADOR DE RADIOGRAFIA":R$0,00()

LOTE 25 - FIXADOR DE RADIOGRAFIA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 UN FIXADOR PARA FILMES RADIOGRAFICOS; COMPOSTO POR TIOSSULFATO DE AMONIA 10-15%; SOLUCAO

PRONTA PARA USO; PROCESSAMENTO MANUAL; EMBALADO EM FRASCO COM 500ML
APROXIMADAMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE
FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE
ENTREGA.

VALOR TOTAL "LOTE 25 - FIXADOR DE RADIOGRAFIA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 26 - BICARBONATO E FLUORETO DE SODIO
Item Unid. Descrição
1 CX BICARBONATO DE SODIO; EM PO PARA USO ODONTOLOGICO EM APARELHO DE PROFILAXIA; EM

ENVELOPE COM 40 G; ACONDICIONADOS EM CAIXA COM MINIMO DE 15 ENVELOPES; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

2 UN FLUORETO DE SODIO; EM GEL; CONTENDO 1,23% DE FLUORFOSFATO ACIDULADO; COM PROPRIEDADE
TIXOTROPICA; COM DIVERSOS SABORES; EM FRASCO DE 200ML APROXIMADAMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA



ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

LOTE 27 - BICARBONATO E FLUORETO DE SODIO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 CX BICARBONATO DE SODIO; EM PO PARA USO ODONTOLOGICO EM APARELHO DE PROFILAXIA; EM

ENVELOPE COM 40 G; ACONDICIONADOS EM CAIXA COM MINIMO DE 15 ENVELOPES; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

2 UN FLUORETO DE SODIO; EM GEL; CONTENDO 1,23% DE FLUORFOSFATO ACIDULADO; COM PROPRIEDADE
TIXOTROPICA; COM DIVERSOS SABORES; EM FRASCO DE 200ML APROXIMADAMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

LOTE 29 - GESSO ODONTOLÓGICO
Item Unid. Descrição
1 PT GESSO ODONTOLOGICO; PEDRA ORTODONTICO, TIPO III; COMPOSTO POR SULFATO DE CALCIO ALFA

HEMIHIDRATADO; NA COR SUPER BRANCO; ATOXICO; SOLUVEL EM AGUA; EMBALAGEM QUE GARANTA
A INTEGRIDADE DO PRODUTO; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE
FABRICACAO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA; PACOTE DE 1 KG.

2 KG GESSO; USO ODONTOLOGICO; PARA PEDRA ESPECIAL; TIPO IV

LOTE 30 - GESSO ODONTOLÓGICO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 PT GESSO ODONTOLOGICO; PEDRA ORTODONTICO, TIPO III; COMPOSTO POR SULFATO DE CALCIO ALFA

HEMIHIDRATADO; NA COR SUPER BRANCO; ATOXICO; SOLUVEL EM AGUA; EMBALAGEM QUE GARANTA
A INTEGRIDADE DO PRODUTO; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE
FABRICACAO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA; PACOTE DE 1 KG.

2 KG GESSO; USO ODONTOLOGICO; PARA PEDRA ESPECIAL; TIPO IV

LOTE 31 - GORRO, MÁSCARA E ÓCULOS
Item Unid. Descrição
1 PT GORRO CIRURGICO DESCARTAVEL; EM NAO TECIDO, FIBRA SINTETICA, HIPOALERGICO, GRAMATURA

30G/M²; COM TIRAS RESISTENTES NA PARTE POSTERIOR, MEDINDO NO MINIMO 20 CM DE COMP.; COM
FORMATO ANATOMICO; QUE PERMITA VENTILACAO ADEQUADA; EMBALAGEM EM MATERIAL QUE
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL
VIGENTE; EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.

2 CX MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL; EM 100% POLIPROPILENO, ATOXICA, ANTIALERGICA, NAO
INFLAMAVEL, TNT 60G ; COM CLIP NASAL E COM TIRAS ; COM TRIPLA CAMADA; ESTAMPADA COM
MOTIVO INFANTIL ; 2 CAMADAS EXTERNAS DE TNT 20 G/M2 E 1 CAMADA INTERNA DE FILTRO DE
RETENCAO BACTERIANA ; EFICIENCIA DE RETENCAO BACTERIOLOGICA (EFB) 99,8% DE ACORDO COM
NORMAS NA ABNT ; EMBALAGEM EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ; A
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE; EMBALAGEM COM
100 UN.

3 UN OCULOS DE PROTECAO ODONTOLOGICO; CONFECCIONADO EM ACRILICO ANTIALERGICO,
TRANSPARENTE; COM PROTETOR LATERAL; ADAPTAVEL AO ROSTO; POSSIBILITANDO AJUSTE INDIVIDUAL;
PASSIVEL DE DESINFECCAO EM MEIOS QUIMICOS; EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

LOTE 32 - GORRO, MÁSCARA E ÓCULOS (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 PT GORRO CIRURGICO DESCARTAVEL; EM NAO TECIDO, FIBRA SINTETICA, HIPOALERGICO, GRAMATURA

30G/M²; COM TIRAS RESISTENTES NA PARTE POSTERIOR, MEDINDO NO MINIMO 20 CM DE COMP.; COM
FORMATO ANATOMICO; QUE PERMITA VENTILACAO ADEQUADA; EMBALAGEM EM MATERIAL QUE
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL
VIGENTE; EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.

2 CX MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL; EM 100% POLIPROPILENO, ATOXICA, ANTIALERGICA, NAO
INFLAMAVEL, TNT 60G ; COM CLIP NASAL E COM TIRAS ; COM TRIPLA CAMADA; ESTAMPADA COM
MOTIVO INFANTIL ; 2 CAMADAS EXTERNAS DE TNT 20 G/M2 E 1 CAMADA INTERNA DE FILTRO DE
RETENCAO BACTERIANA ; EFICIENCIA DE RETENCAO BACTERIOLOGICA (EFB) 99,8% DE ACORDO COM
NORMAS NA ABNT ; EMBALAGEM EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ; A
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE; EMBALAGEM COM
100 UN.

1 UN OCULOS DE PROTECAO ODONTOLOGICO; CONFECCIONADO EM ACRILICO ANTIALERGICO,
TRANSPARENTE; COM PROTETOR LATERAL; ADAPTAVEL AO ROSTO; POSSIBILITANDO AJUSTE INDIVIDUAL;
PASSIVEL DE DESINFECCAO EM MEIOS QUIMICOS; EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO.



LOTE 33 - HIDRÓXIDO DE CÁLCIO
Item Unid. Descrição
1 CX HIDROXIDO DE CALCIO, PASTA UNICA FOTOPOLIMELIZAVEL PARA CAPEAMENTO, BASE E FORRAMENTO,

RADIOPACO; SERINGA COM 1,2G APROXIMADAMENTE, COR DE DENTINA; EMBALADO
INDIVIDUALMENTE CONSTANDO EXATAMENTE MARCA COMERCIAL PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO
PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DA ENTREGA.

2 FR HIDROXIDO DE CALCIO; P.A.; PURO; EMBALADO EM FRASCO CONTENDO 10 GR; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

3 CX HIDROXIDO DE CALCIO; PASTA BASE, PASTA CATALISADORA E BLOCO DE MISTURA; BASE EM TUBO COM
APROXIMADAMENTE 13 G; COMPOSTA BASICAMENTE POR SALICILATO; CATALIZADOR EM TUBO COM
APROXIMADAMENTE 11 G; COMPOSTO BASICAMENTE POR HIDROX. CA, OXIDO DE ZN, ETIL TOLUENO
SULFONAMIDA; EMBALADO EM CAIXA; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2
ANOS DA DATA DE ENTREGA

LOTE 34 - HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 CX HIDROXIDO DE CALCIO, PASTA UNICA FOTOPOLIMELIZAVEL PARA CAPEAMENTO, BASE E FORRAMENTO,

RADIOPACO; SERINGA COM 1,2G APROXIMADAMENTE, COR DE DENTINA; EMBALADO
INDIVIDUALMENTE CONSTANDO EXATAMENTE MARCA COMERCIAL PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO
PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DA ENTREGA.

2 FR HIDROXIDO DE CALCIO; P.A.; PURO; EMBALADO EM FRASCO CONTENDO 10 GR; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

3 CX HIDROXIDO DE CALCIO; PASTA BASE, PASTA CATALISADORA E BLOCO DE MISTURA; BASE EM TUBO COM
APROXIMADAMENTE 13 G; COMPOSTA BASICAMENTE POR SALICILATO; CATALIZADOR EM TUBO COM
APROXIMADAMENTE 11 G; COMPOSTO BASICAMENTE POR HIDROX. CA, OXIDO DE ZN, ETIL TOLUENO
SULFONAMIDA; EMBALADO EM CAIXA; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2
ANOS DA DATA DE ENTREGA

LOTE 37 - IODOFORMIO E IONOMERO
Item Unid. Descrição
1 FR IODOFORMIO; EM PO; PARA USO ENDODONTICO; EM FRASCO COM APROXIMADAMENTE 10 G;

EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE
FABRICACAO; VALIDADE MINIMA DE 1 ANO DA DATA DE ENTREGA.

2 UN IONOMERO DE VIDRO; PARA RESTAURACOES DE DENTES PERMANENTES E DECIDUOS;
AUTOPOLIMERIZAVEL; KIT DE PO, LIQUIDO, MEDIDOR DE PO E BLOCO DE ESPATULACAO; PO EM FRASCO
COM APROXIMADAMENTE 10G; COMPOSTO POR VIDRO DE ALUMINIO SILICATO E FLUORETOS; LIQUIDO
EM FRASCO COM APROXIMADAMENTE 10ML; COMPOSTO POR ACIDO POLIACRILICO (E ADITIVOS);
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM CAIXA; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2
ANOS DA DATA DE ENTREGA.

LOTE 38 - IONOMERO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 UN IONOMERO DE VIDRO; PARA RESTAURACOES DE DENTES PERMANENTES E DECIDUOS;

AUTOPOLIMERIZAVEL; KIT DE PO, LIQUIDO, MEDIDOR DE PO E BLOCO DE ESPATULACAO; PO EM FRASCO
COM APROXIMADAMENTE 10G; COMPOSTO POR VIDRO DE ALUMINIO SILICATO E FLUORETOS; LIQUIDO
EM FRASCO COM APROXIMADAMENTE 10ML; COMPOSTO POR ACIDO POLIACRILICO (E ADITIVOS);
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM CAIXA; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO; VALIDADE MINIMA DE 2
ANOS DA DATA DE ENTREGA.

LOTE 39 - ALGINATO E MATERIAL DE MOLDAGEM
Item Unid. Descrição
1 PT ALGINATO CLASSIFICADO COMO TIPO I; MATERIAL DE MOLDAGEM ODONTOLÓGICO; COMPRESSA

RÁPIDA (CERCA DE 2 MINUTOS). COMPATIBILIDADE COM O GESSO, APRESENTANDO BAIXA
DEFORMAÇÃO PERMANENTE; PROPRIEDADES DE TIXOTROPIA, ESCOAMENTO E ELASTICIDADE. LIVRE DE
POEIRA. SABOR TUTTI-FRUTTI; ADQUIRE UMA CONSISTÊNCIA CREMOSA, COM FÁCIL REPRODUÇÃO DOS
DETALHES MENORES QUE 50µ; AUMENTA A HIGIENE E A BIO-SEGURANÇA NOS CONSULTÓRIOS; MELHOR
REPRODUÇÃO DA CAVIDADE BUCAL; PERMITE AO GESSO REPRODUZIR OS MAIS FINOS DETALHES DA
MOLDAGEM, EVITA O SURGIMENTO DE SUPERFICIES PULVERULENTA NOS MODELOS DE GESSO; NÃO
SOFREM DISTORÇÃO QUANDO VAZADO EM GESSO, SUPORTANDO FACILMENTE O PESO; BAIXOS ÍNDICES



DE DISTORÇÃO E MAIOR ESTABILIDADE DIMENSIONAL; PROPRIEDADES DE TIXOTROPIA, ESCOAMENTO E
ELASTICIDADE; GRANDE ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA AO RASGAMENTO; LIVRE DE POEIRA; PRESA
RÁPIDA; BAIXA SINÉRESE E DESSECAÇÃO QUANDO ARMAZENADO EM UMIDIFICADOR; EMBALAGEM DE
454 GR.

LOTE 40 - ALGINATO E MATERIAL DE MOLDAGEM (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 PT ALGINATO CLASSIFICADO COMO TIPO I; MATERIAL DE MOLDAGEM ODONTOLÓGICO; COMPRESSA

RÁPIDA (CERCA DE 2 MINUTOS). COMPATIBILIDADE COM O GESSO, APRESENTANDO BAIXA
DEFORMAÇÃO PERMANENTE; PROPRIEDADES DE TIXOTROPIA, ESCOAMENTO E ELASTICIDADE. LIVRE DE
POEIRA. SABOR TUTTI-FRUTTI; ADQUIRE UMA CONSISTÊNCIA CREMOSA, COM FÁCIL REPRODUÇÃO DOS
DETALHES MENORES QUE 50µ; AUMENTA A HIGIENE E A BIO-SEGURANÇA NOS CONSULTÓRIOS; MELHOR
REPRODUÇÃO DA CAVIDADE BUCAL; PERMITE AO GESSO REPRODUZIR OS MAIS FINOS DETALHES DA
MOLDAGEM, EVITA O SURGIMENTO DE SUPERFICIES PULVERULENTA NOS MODELOS DE GESSO; NÃO
SOFREM DISTORÇÃO QUANDO VAZADO EM GESSO, SUPORTANDO FACILMENTE O PESO; BAIXOS ÍNDICES
DE DISTORÇÃO E MAIOR ESTABILIDADE DIMENSIONAL; PROPRIEDADES DE TIXOTROPIA, ESCOAMENTO E
ELASTICIDADE; GRANDE ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA AO RASGAMENTO; LIVRE DE POEIRA; PRESA
RÁPIDA; BAIXA SINÉRESE E DESSECAÇÃO QUANDO ARMAZENADO EM UMIDIFICADOR; EMBALAGEM DE
454 GR.

LOTE 41 - LIMAS E KIT DE PONTA DIAMANTADA
Item Unid. Descrição
1 KIT KIT DE PONTAS DIAMANTADAS; PARA ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA, GRANULAÇÃO FINA E

EXTRA FINA.
2 UN LIMA ODONTOLÓGICA; PARA USO EM ENDODONTIA; NUMERAÇÃO 25 MM.
3 UN LIMA ODONTOLÓGICA; PARA USO EM ENDODONTIA; NUMERAÇÃO 30 MM.

LOTE 42 - LIMAS E KIT DE PONTA DIAMANTADA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 KIT KIT DE PONTAS DIAMANTADAS; PARA ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA, GRANULAÇÃO FINA E

EXTRA FINA.
2 UN LIMA ODONTOLÓGICA; PARA USO EM ENDODONTIA; NUMERAÇÃO 25 MM.
3 UN LIMA ODONTOLÓGICA; PARA USO EM ENDODONTIA; NUMERAÇÃO 30 MM.

LOTE 43 - LÁPIS CÓPIA
Item Unid. Descrição
1 UN LAPIS COPIA; TRACO PERMANENTE (NAO APAGAVEL); MINA SOLUVEL; A BASE DE AGUA E ANILINA.

LOTE 46 - MATRIZ DE ACO
Item Unid. Descrição
1 UN MATRIZ DE ACO; PARA RESTAURACOES DE AMALGAMA; EM ROLO DE 5MM X 50CM; EMBALADO

INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE
FABRICACAO.

2 UN MATRIZ DE ACO; PARA RESTAURACOES DE AMALGAMA; EM ROLO DE 7MM X 50CM; EMBALADO
INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE
FABRICACAO.

LOTE 47 - MATRIZ DE ACO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 UN MATRIZ DE ACO; PARA RESTAURACOES DE AMALGAMA; EM ROLO DE 5MM X 50CM; EMBALADO

INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE
FABRICACAO.

2 UN MATRIZ DE ACO; PARA RESTAURACOES DE AMALGAMA; EM ROLO DE 7MM X 50CM; EMBALADO
INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE
FABRICACAO.

VALOR TOTAL "LOTE 47 - MATRIZ DE ACO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 48 - MEDICAÇÃO OCLUSIVA E PARAMONOCLOROFENOL
Item Unid. Descrição
2 FR PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO; PARA TRATAMENTO ENDODONTICO; SOLUCAO EM FRASCO

COM APROXIMADAMENTE 20ML, COMPOSICAO 30% PARAMONOCLOROFENOL E 70% CANFORA;
EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE
FABRICACAO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.



LOTE 49- PARAMONOCLOROFENOL (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 FR PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO; PARA TRATAMENTO ENDODONTICO; SOLUCAO EM FRASCO

COM APROXIMADAMENTE 20ML, COMPOSICAO 30% PARAMONOCLOROFENOL E 70% CANFORA;
EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE
FABRICACAO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA.

LOTE 52 - PASTA PROFILATICA, PASTA ZINCO E PEDRA POMES
Item Unid. Descrição
1 TB PASTA PROFILATICA ODONTOLOGICA; COMPOSIÇAO: PEDRAPOMIS; CARBONATO DE CALCIO;

GLICERINA; AGUA SORBITAL; CORANTE; AROMATIZANTE; TUBO DE 90 GR.
3 FR PEDRA POMES, ROCHA MAGNÉTICA, BRANCA, PÓ, LIMPEZA DENTAL, ODONTOLÓGICO, EXTRAFINO;

FRASCO COM 100 GR.

LOTE 53 - PASTA PROFILATICA E PEDRA POMES (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 TB PASTA PROFILATICA ODONTOLOGICA; COMPOSIÇAO: PEDRAPOMIS; CARBONATO DE CALCIO;

GLICERINA; AGUA SORBITAL; CORANTE; AROMATIZANTE; TUBO DE 90 GR.
2 FR PEDRA POMES, ROCHA MAGNÉTICA, BRANCA, PÓ, LIMPEZA DENTAL, ODONTOLÓGICO, EXTRAFINO;

FRASCO COM 100 GR.

LOTE 54 - PONTA DE SUGADOR
Item Unid. Descrição
1 PT PONTA PARA SUGADOR ODONTOLOGICO; DE PLASTICO ATOXICO, COM PONTEIRA EM PVC MACIO,

ATOXICO, COLORIDO E VAZADA, 13,5 CM DE COMPRIMENTO; COM ARAME EM ACO PARA FIXACAO
EVITANDO EFEITO MEMORIA, PARA ASPIRAR SECRECOES INTRAORAIS, DESCARTAVEL; EMBALADA EM
PACOTE PLASTICO TRANSPARENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA
DE FABRICACAO; PACOTE COM 40 UNIDADES.

LOTE 55 - PONTA DE SUGADOR (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 PT PONTA PARA SUGADOR ODONTOLOGICO; DE PLASTICO ATOXICO, COM PONTEIRA EM PVC MACIO,

ATOXICO, COLORIDO E VAZADA, 13,5 CM DE COMPRIMENTO; COM ARAME EM ACO PARA FIXACAO
EVITANDO EFEITO MEMORIA, PARA ASPIRAR SECRECOES INTRAORAIS, DESCARTAVEL; EMBALADA EM
PACOTE PLASTICO TRANSPARENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA
DE FABRICACAO; PACOTE COM 40 UNIDADES.

LOTE 56 - PORTA AMALGAMA
Item Unid. Descrição
1 UN PORTA AMALGAMA; ADULTO; CORPO CONTENDO INSCRICAO DE MARCA; CONFECCIONADO EM

PLASTICO/SIMILAR ATOXICO; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; EM AUTOCLAVE
A 134 GRAUS; EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

LOTE 57 - PORTA ALMAGAMA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 UN PORTA AMALGAMA; ADULTO; CORPO CONTENDO INSCRICAO DE MARCA; CONFECCIONADO EM

PLASTICO/SIMILAR ATOXICO; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; EM AUTOCLAVE
A 134 GRAUS; EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

LOTE 58 - RESINA
Item Unid. Descrição
1 UN RESINA FLEXIVEL POLIPROPILENO; MATERIAL PARA CONFECCAO DE PROTESE PARCIAL REMOVIVEL; COR

ROSA, EMBALAGEM COM 1 KG.

LOTE 59 - SELANTE
Item Unid. Descrição
1 UN SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS; FOTOPOLIMERIZAVEL POR LUZ VISIVEL; MATIZADO; SERINGA DE 2GR.

LOTE 60 - SELANTE (COTA RESERVA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 UN SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS; FOTOPOLIMERIZAVEL POR LUZ VISIVEL; MATIZADO; SERINGA DE 2GR.



LOTE 61 - SERINGA
Item Unid. Descrição
1 UN SERINGA CARPULE, INOX, DOBRAVEL, COM COMPARTIMENTO PARA TUBETES.

LOTE 62 - SERINGA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 UN SERINGA CARPULE, INOX, DOBRAVEL, COM COMPARTIMENTO PARA TUBETES.

LOTE 63 - SOLUCAO BUCAL, SOLUCAO CARIOSTATICA E SOLUCAO HEMOSTATICA
Item Unid. Descrição
1 FR SOLUÇÃO BUCAL; CLOREXIDINA A 0,12% S/ÁLCOOL; GLUCONATO A 0,12% (OU DIGLUCONATO

FORMULADO PARA UMA BASE LIVRE DE CLORHEXIDINA NA CONCENTRAÇÃO DE 0,067%) E OS
SEGUINTES COMPONENTES INATIVOS: ÁGUA, GLICERINA, ETANOL, POLISORBATO 20, COMPOSIÇÃO
AROMÁTICA COM SABOR PREDOMINANTE DE MENTA, SACARINATO DE SÓDIO; FRASCO 1 LITRO.

2 UN SOLUCAO CARIOSTATICA; COMPOSTA DE DIAMINO FLUORETO DE PRATA A 12%; APRESENTADA EM
FRASCO COM APROXIMADAMENTE 10ML; EMBALADA INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE
MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO; RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MINIMA DE 1 ANO DA DATA DE ENTREGA.

3 FR SOLUÇÃO HEMOSTATICA; A BASE DE CLORETO DE ALUMINIO; REGISTRADO NA ANVISA; FRASCO DE 10
ML.

LOTE 64 - SOLUCAO BUCAL E SOLUCAO HEMOSTATICA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 FR SOLUÇÃO BUCAL; CLOREXIDINA A 0,12% S/ÁLCOOL; GLUCONATO A 0,12% (OU DIGLUCONATO

FORMULADO PARA UMA BASE LIVRE DE CLORHEXIDINA NA CONCENTRAÇÃO DE 0,067%) E OS
SEGUINTES COMPONENTES INATIVOS: ÁGUA, GLICERINA, ETANOL, POLISORBATO 20, COMPOSIÇÃO
AROMÁTICA COM SABOR PREDOMINANTE DE MENTA, SACARINATO DE SÓDIO; FRASCO 1 LITRO.

2 FR SOLUÇÃO HEMOSTATICA; A BASE DE CLORETO DE ALUMINIO; REGISTRADO NA ANVISA; FRASCO DE 10
ML.

LOTE 66 - TIRAS
Item Unid. Descrição
1 EV TIRA DE LIXA; DE ACO INOX; PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESTAURACOES DE AMALGAMA; EM

ENVELOPE COM 12 TIRAS DE 4MM DE LARGURA; EMBALADA INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

2 UN TIRA DE LIXA; DE POLIESTER, C/OXIDO DE ALUMINIO, 2 GRANULACOES FINA E MEDIA, COM CENTRO
NEUTRO; PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESTAURACOES; EM CAIXA COM 150 UNIDADES,
MEDINDO 4MM X 170MM CADA; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENDIA DE
FABRICACAO.

3 EV TIRA DE POLIESTER EM ENVELOPE DE CARTOLINA; CONTENDO 50 TIRAS; EM TAMANHO 10MM X 120MM X
0,5MM, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

LOTE 67 - TIRAS (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Unid. Descrição
1 EV TIRA DE LIXA; DE ACO INOX; PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESTAURACOES DE AMALGAMA; EM

ENVELOPE COM 12 TIRAS DE 4MM DE LARGURA; EMBALADA INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

2 UN TIRA DE LIXA; DE POLIESTER, C/OXIDO DE ALUMINIO, 2 GRANULACOES FINA E MEDIA, COM CENTRO
NEUTRO; PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESTAURACOES; EM CAIXA COM 150 UNIDADES,
MEDINDO 4MM X 170MM CADA; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENDIA DE
FABRICACAO.

3 EV TIRA DE POLIESTER EM ENVELOPE DE CARTOLINA; CONTENDO 50 TIRAS; EM TAMANHO 10MM X 120MM X
0,5MM, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO.

1- As empresas que cotarem as marcas homologadas, NÃO necessitarão enviar amostra,
devido os referidos produtos já serem utilizados por esta municipalidade, com grande
aceitabilidade por parte dos usuários, de acordo com o princípio da economicidade e com
o princípio constitucional da eficiência da Administração Pública.

2- O procedimento de avaliação de amostras apresenta-se como meio útil para a
Administração Pública aumentar a probabilidade de adquirir produtos com melhor
qualidade, na medida em que permite efetiva avaliação do objeto licitado previamente à
celebração contratual.



3- O número de amostras a serem entregues para análise visual e aprovação deve ser de 01
(uma) amostra (pacote) para cada lote arrematado. A analise será realizado pelo setor
demandante, podendo contar com o auxílio de outros setores. O referido setor, após análise
criteriosa, emitirá parecer de Aprovação/Reprovação das amostras.

4- A análise e avaliação das amostras serão norteadas pelo atendimento das características
e compatibilidades técnicas, em especial no que tange aos padrões de qualidade,
durabilidade, funcionalidade desejada e desempenho pretendidos e requeridos, de tal
modo que o Município tenha elementos para subsidiar sua decisão quanto à relação custo
x benefício do produto que melhor atenda suas necessidades.

5- A amostra que apresentar padrão inferior de qualidade durante a referida análise terá o
item imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas
no Edital.

6- Havendo necessidade de avaliação mais detalhada das amostras apresentadas pelo
licitante, o órgão poderá enviar as amostras para analises laboratoriais a serem realizado em
laboratório ou perito credenciado pelo INMETRO. Os eventuais custos com testes, análises de
laboratório, ou laudos técnicos, serão arcados pela licitante, conforme disposto no art. 75 da
Lei nº 8.666/93.

7- As amostras da licitante vencedora ficarão juntadas ao processo para efeito de
comparação quando da entrega do objeto desta licitação.

8- Caso a empresa não apresente as amostras dos itens arrematados, será
automaticamente desclassificada do certame.

9- Os materiais deverão ser de 1ª linha.

10- Em sendo desclassificada a licitante, serão analisadas as amostras da oferta de menor
preço subsequente, repetindo este procedimento até a classificação de uma licitante.

11- A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

12- Eventual comprovação posterior de que o objeto entregue não corresponde à amostra
apresentada, ensejará a rescisão do contrato e aplicação das sanções previstas.

13- - O rótulo do produto deve informar o nome, a marca, sua composição, modo de usar,
quantidade, dimensões, data da fabricação, validade do produto, peso, etc.
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